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Guardas municipais de Apoio 
Tático apreenderam, na noite des-
ta segunda-feira (21), mais de 10 
kg de drogas em uma ‘casa bom-

ba’ - como são chamados os locais 
onde os trafi cantes armazenam 
grandes quantidades de drogas 
para posterior abastecimento 

das biqueiras. As drogas estavam 
em um apartamento no Resi-
dencial Tupi, no Jardim Tamoio. 
Ninguém foi preso.  Polícia 6 

Apoio Tático descobre ‘casa 
bomba’ e apreende 11 kg de drogas

O delegado do Plantão Policial foi informado e compareceu acompanhado da perícia técnica
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RODÍZIO NA CAPITAL
Placas 5 e 6

Jundiaí chega a triste e preocu-
pante estatística de ocupar o 1º lu-
gar no ranking de mortes no trânsi-
to quando comparado a municípios 

com mais de 300 mil habitantes no 
Estado de São Paulo.  O índice se agra-
va mais quando envolve motociclis-
tas. Para frear os índices e oferecer se-

gurança para motoristas e pedestres, 
a Prefeitura de Jundiaí lançou ontem 
(22) a campanha ‘Não deixe um aci-
dente contar sua história”.  Cidades 5

1º lugar em 
mortes no 
trânsito, Jundiaí 
lança campanha 

DIVULGAÇÃO

As principais irregularidades no setor de alimentos referem-se à presença de pragas urbanas 

DIVULGAÇÃO

DESPEDIDACIRCUITO DE BROTAS

Ozzy Osbourne, lenda do 
rock, morre aos 76 anos

Ciclistas de Jundiaí dominam 
etapa do Bike Series

O músico estava com a família e a causa da 

morte não foi divulgada. Ozzy sofria de mal de 

Parkinson e realizou seu último show, em despedida 

 da banda Black Sabbath, no último dia 5. Cultura & Théo 7

O ciclismo de Jundiaí voltou do BTG Pactual 

Bike Series, disputado no último domingo em 

Brotas, com uma série de pódios. A equipe 

jundiaiense garantiu ouros e pratas. Esportes 8

www.jj.com.br

Parkinson e realizou seu último show, em despedida 

Cultura & Théo 7

DIVULGAÇÃO

Acesse o Portal JJ (jj.com.br) e ouça a Rádio Difusora 810 AM

Alta velocidade, avanço do sinal e conversões proibidas são as principais causas

DIVULGAÇÃO

Enquanto as sessões ordinárias 
da Câmara de Jundiaí, realizadas 
às terças-feiras, não retornam – 
com previsão para o dia 5 de agos-
to –, os vereadores intensifi cam 
as articulações políticas de olho 
nas eleições de 2026.  Política 3 

Vereadores já 
se articulam 
para pré-
campanha

ELEIÇÕES 2026 

Para esta semana e para as 
próximas, a previsão meteoroló-
gica em Jundiaí indica variações 
constantes no tempo. Ainda, pa-
ra esta semana, pode chover, in-
terrompendo uma estiagem que 
se estende há quase um mês na 
cidade e aumentando a umida-
de do ar, que está baixa em de-
terminados momentos do dia. 
Até sexta-feira, temperaturas va-
riam entre 9ºC e 21ºC. 

Cidades 4

Tempo varia entre 9ºC 
e 21ºC até sexta-feira

Jundiaí enfrenta baixa umidade do ar no último mês 

VAI CHOVER

DIVULGAÇÃO

Dos 46 Autos de Imposição de 
Penalidade aplicados este ano pe-
la Vigilância Sanitária de Jundiaí 
(VISA), 22 referem-se a estabeleci-
mentos do setor de alimentos, em 
especial de supermercados. Em 
um deles, publicado na Imprensa 

Ofi cial do dia 18 de julho, localiza-
do na Ponte São João, foram encon-
tradas fezes de rato, o que resultou 
em multa de  R$ 1.851, o que equi-
vale a 50 Unidades Fiscais do Esta-
do de São Paulo (UFESP). 

Cidades 4

Mercado com fezes 
de rato é multado 
em R$ 1,8 mil 

NA PONTE SÃO JOÃO 
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“Os artigos dessa página não representam a opinião desse jornal e é de inteira responsabilidade dos seus autores”

Escrito por Juliana Lei-
te, “Entre as mãos” sur-
preende pelo vigor, enge-
nhosidade e beleza. Que 
romance, leitor! Dividi-
do em três partes, “Tra-
ma”, “Avesso” e “Linhas 
soltas”, conta a história 
de Magdalena, uma tece-
lã que fabrica tapetes e os 
vende numa feira de arte-
sanato.  Conta também de 
sua relação amorosa com 
um sujeito da mesma fai-
xa etária (ambos jovens, 
mas sem idade definida), 
cujo nome não aparece – 
assim como não aparecem 
nomes além do da prota-
gonista. E são muitos os 
personagens – as três tias, 
irmãs de sua mãe, que vi-
sitam frequentemente a 
sobrinha, os amigos de-
la, os fregueses que com-
pram seus tapetes, os pro-
fissionais de saúde que 
passam a fazer parte de 
sua vida. As vozes narrati-
vas também se alternam. 
O primeiro narrador é o 
rapaz com quem Magda-
lena se envolve (vou cha-
má-lo de namorido, para 
facilitar minha tarefa). O 
namorido está num hos-
pital, acompanhando os 
primeiros procedimentos 
para salvar a protagonis-
ta, pedestre atropelada na 
rua de uma grande cidade, 
num dia de muita chuva. 
Pelos olhos desse narra-

dor visualizamos a rotina 
do hospital, algumas ce-
nas anteriores e posterio-
res ao acidente, as atitudes 
dos amigos que querem 
notícias. E sabemos a gra-
vidade da situação – a pa-
ciente chega a ser ressus-
citada --, as visitas à UTI 
do hospital, onde ela está 
internada, e as possíveis 
sequelas do acidente. Por 
meio desse namorido co-
nhecemos também o “pre-
ferido”, o amigo mais pró-
ximo e mais querido de 
Magdalena. E é o preferi-
do quem empresta casa de 
campo – um casebre rústi-
co no meio do mato – pa-

ra o namorido descansar 
um pouco depois de tan-
tos dias no hospital.  

O formato da narrati-
va impressiona pela en-
genhosidade. Na primei-
ra parte, “Trama”, cada 
volta ao passado e cada 
retorno ao presente – o 
imediatamente após o 
atropelamento -- dese-
nha um pedaço do mo-
saico, sempre bem costu-
rado. Aparecem também 
as origens de Magdale-
na e das tias, bem como 
quem eram a mãe e o pai 
da garota (há uma cena 
impagável de como seus 
pais se conheceram num 
consultório médico). Na 

segunda parte, “Avesso”, 
conhecemos a readap-
tação de Magdalena de-
pois do acidente. Nessa 
retomada da rotina, há 
limitações de movimen-
to (outra cena impres-
sionante – e há mui-
tas -- é o da garota num 
ônibus urbano lotado) e 
o dia a dia de aperto fi-
nanceiro convivendo 
com solidariedade. Na 
terceira parte, “Fios sol-
tos”, a fragmentação dos 
parágrafos acompanha 
o título, e exibe, dentre 
outros tópicos, diálogos 
esclarecedores (a “tia 
doida” é fundamental 
para compreendermos a 
história da família).   

Juliana Leite nasceu 
em Petrópolis, em 1983. 
Graduou-se em Comuni-
cação Social pela Univer-
sidade Estadual do Rio de 
Janeiro, onde também fez 
mestrado em Literatu-
ra Comparada. “Entre as 
mãos” foi seu romance de 
estreia, ganhador do Prê-
mio Sesc de Literatura de 
2018. Seu segundo livro, 
“Humanos exemplares”, 
foi publicado em 2023.    

Em entrevista para 
podcast, Juliana diz que 
nos clubes de leitura dos 
quais participa, ela entra 
“com um tapete de gra-
tidão” para os que divul-
gam livros. Nós, leitores, 
é que agradecemos tan-
ta beleza e tamanha deli-
cadeza neste seu precioso 
“Entre as mãos”.  

    
FERNANDO BANDINI 

é professor de Literatura 

(fpbandini@terra.com.br)

Entre 
as mãos

O formato 
da narrativa 
impressiona 
pela 
engenhosidade

FERNANDO 

BANDINI 

O mundo barulhento 
que construímos, princi-
palmente nos grandes cen-
tros urbanos, traz com ele 
a urgência. Tudo é para já, 
num cenário em constan-
te transformação, na qual 
as mudanças são rápidas, 
as informações contradi-
tórias, os contextos inter-
dependentes, e, as soluções 
não são óbvias. Não há tem-
po para reflexões. Desa-
prendemos a sustentar a 
atenção, a escutar com pro-
fundidade e a estar inteiros 
nas relações e decisões. O 
excesso de estímulos frag-
menta a mente, e, com ela, 
a comunicação, a liderança 
e os resultados.

As pessoas estão perden-
do a capacidade da atenção 
plena, ou seja, foco. O psi-
cólogo, Daniel Goleman, 
especialista em inteligên-
cia emocional, define o foco 
como a capacidade de sus-
tentar a atenção de forma 
intencional. Para ele, não 
existe excelência sem fo-
co. E sem presença, não há 
foco real. O que ele chama 
de “foco interno, no outro e 
no mundo” só se desenvolve 
quando estamos de fato pre-
sentes, com corpo, mente e 
intenção alinhados.

É um desafio que envol-
ve o “espírito de presença”, 
a capacidade de estar ple-
namente consciente, aten-
to e engajado no momento 

presente. Trata-se de uma 
postura interna de atenção 
ativa e intencional, livre 
de distrações, julgamentos 
ou automatismos. Envol-
ve escuta genuína, percep-
ção ampliada e disponibili-
dade emocional para o que 
acontece no agora, consigo 
mesmo, com o outro e com 
o ambiente. 

Os ruídos externos es-
tão roubando o “espírito de 
presença”. O corpo está ali, 
mas a mente  divaga entre 
as inúmeras tarefas que 
precisam ser cumpridas, 
o assédio constante das 
mensagens que vibram 
através dos celulares, reu-

niões que se acumulam, 
redes sociais que nos em-
purram para comparações 
intermináveis e, sem per-
ceber, vamos cedendo ao 
ciclo da dispersão. O foco 
é uma habilidade que já foi 
natural nas relações e nos 
processos de trabalho, pa-
rece ter sido atropelado por 
uma urgência constante e 
por uma falsa sensação de 
produtividade. 

A queda significativa 
na capacidade de concen-
tração do público é tema 
de estudos desde a década 
de 70.  A Marinha dos Es-
tados Unidos fez pesqui-
sa que buscava entender o 
comportamento cognitivo 

de soldados durante trei-
namentos técnicos e opera-
cionais. Foi então que sur-
giu o conceito “18 Minute 
Wall”, que fala sobre a re-
dução drástica de absorção 
de conteúdo após aproxi-
madamente 18 minutos de 
exposição contínua. O cé-
rebro humano tende a en-
trar em declínio atencio-
nal, especialmente se não 
houver mudanças no es-
tímulo, como voz, ritmo, 
atividade ou interação. A 
atenção das pessoas come-
ça a “bater na parede” e a 
absorção de conteúdo se re-
duz drasticamente.

Recentemente, para 
justificar formatos mais 
curtos e envolventes de 
conteúdo, esse estudo foi 
resgatado por educadores 
e comunicadores especia-
listas em neuroeducação, 
produtividade e design ins-
trucional. Baseados nessa 
pesquisa, plataformas co-
mo Medium, O’Reilly Me-
dia e TED limitaram suas 
apresentações a no máximo 
18 minutos, com o objetivo 
de garantir clareza, foco e im-
pacto, respeitando o tempo 
limite natural de atenção 
do cérebro humano. 

Em tempos barulhentos, 
o verdadeiro poder está em 
quem consegue permanecer 
presente. Porque foco, hoje, é 
mais do que atenção. É auto-
ridade, empatia e estratégia. 
Goleman afirma que foco 
é treino. E quem aprende a 
cultivá-lo, transforma como 
vive, trabalha e lidera. 

ROSÂNGELA PORTELA é jornalista, 

mentora e facilitadora (rosangela.

portela@consultoriadiniz.com.br) 

O foco como 
ato de resistência

É um desafio 
que envolve a 
capacidade de 
estar plenamente 
consciente e atento

ROSÂNGELA 

PORTELA 

Na vida, em todas as di-
mensões, as pessoas e ins-
tituições, ao perceberem 
as tortuosidades dos ca-
minhos que estão percor-
rendo, prudentemente, 
mudam de direção, corri-
gem  as rotas e procuram 
alternativas que busquem 
o equilíbrio em seus po-
sicionamentos, para no-
vas condições e melhores 
oportunidades.

Em se tratando de Pa-
ís, é preciso ter presente, 
não num olhar para o aqui 
e o agora, mas, necessaria-

mente, o amanhã, no mé-
dio e longo prazos.

O mundo agiu exata-
mente dessa forma após a 
Segunda Guerra Mundial, 
quando criou instituições 
como o FMI – Fundo Mone-
tário Internacional, o BIRD  
- Banco Internacional de 
Reconstrução e Desenvol-
vimento – Banco Mundial, 
o BID – Banco Interameri-
cano  de Desenvolvimento, 
a ONU – Organização das 
Nações Unidas, a OTAN – 
Organização do Tratado do 
Atlântico Norte, a OMC – 
Organização Mundial de 
Comércio e, contemporane-
amente e posteriormente, 
os Blocos Econômicos de Li-
vre Comércio.

O Brasil, diferentemen-
te, do que a História Mun-
dial nos revela, e o mundo, 

em grande parte, nos apre-
senta, teima em prosseguir, 
ao longo de muitos anos, 
enveredando por cami-
nhos tortuosos, que nos im-
pedem de alcançar os mais 
elementares e imprescindí-
veis fundamentos para me-
lhorar o futuro do nosso Pa-
ís. Como consequência, não 
conseguimos fazer crescer 
a nossa economia em níveis 
desejáveis e sustentavel-
mente; não conseguimos 
reduzir sensivelmente a 
pobreza; não conseguimos 
melhorar a educação e a 
saúde públicas.

O saneamento bási-
co, não obstante a iniciati-
va correta do Marco do Sa-
neamento Básico, de 2020, 
ainda temos grandes defi-
ciências no setor. A infraes-
trutura logística vem me-

lhorando numa velocidade 
aquém da necessária para 
o momento presente, com 
a proeza do Agronegócio e 
para o futuro do Brasil.

Cabe, portanto, nos per-
guntarmos o que precisa-

mos corrigir em nosso País 
? – Algumas questões rele-
vantes estão presentes na vi-
da e no imaginário da popu-
lação brasileira. Vejamos :

- A estrutura federati-
va extremamente grande e 
insuportável em nosso Pa-

ís, com municípios, muitos 
deles com uma população 
inferior a 5.000 habitan-
tes; Estados, desestrutura-
dos com suas infraestrutu-
ras e a União politicamente 
incorreta. Quase todos su-
perlotados de pessoas em 
suas estruturas funcionais, 
além das empresas estatais, 
com grande parte dos mem-
bros dos conselhos dos con-
selhos de Administração, 
inapropriados.

- Nas eleições, nós elei-
tores, elegemos presidentes 
populistas para conduzir o 
País. Suas ações estão con-
centradas, prioritariamente, 
com o olhar voltado para a 
reeleição, com gastos exorbi-
tantes, que elevam continu-
amente a Dívida Interna do 
País a níveis insuportáveis, 
na proporção do PIB – Pro-

duto Interno Bruto. A cada 
ano que passa, a dívida au-
menta e os déficits primá-
rios (receitas menos as des-
pesas, fora os juros) vão se 
materializando o estrangu-
lamento na gestão pública.

Ao contrário do que vem 
acontecendo, com o aumen-
to do número de deputados 
federais, o País necessita do 
enxugamento do Congres-
so Nacional.

São caminhos possíveis e 
necessários para estancar o 
endividamento público, po-
rém, não concebíveis  para os 
hóspedes do Executivo e par-
te do Congresso Nacional.

MESSIAS MERCADANTE DE CASTRO 

é professor de economia, membro 

do Conselho de Administração da 

DAE S/A e Consultor de Empresas 

(messiasmercadante@terra.com.br)

Um Brasil quase inviável 

O País 
necessita do 
enxugamento 
do Congresso 
Nacional 

MESSIAS 

MERCADANTE 

DE CASTRO
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A Câmara Municipal es-
tá em recesso desde o dia 2 
de julho. Enquanto as ses-
sões ordinárias, realizadas 
às terças-feiras, não retor-
nam – com previsão para o 
dia 5 de agosto –, os verea-
dores atuam no atendimen-
to à população e em demais 
atividades diárias, além de 
intensificarem as articula-
ções políticas de olho nas 
eleições de 2026, quando 
eleitores de todo o Brasil es-
colherão seus representan-
tes para os cargos de depu-
tado estadual e federal.

Vereadora mais votada 
da história de Jundiaí, com 
pouco mais de oito mil vo-
tos, Quézia de Lucca (PL) 
desponta como uma das 
principais favoritas a se tor-
nar pré-candidata a deputa-
da estadual. A tendência é 
que haja uma dobradinha 
com o ex-prefeito Luiz Fer-
nando Machado (PL), nome 
mais cotado como pré-can-
didato a deputado federal.

O presidente da Câmara 
Municipal, Edicarlos Vieira 
(União Brasil), é outro nome 

que ganha força nos bastido-
res como pré-candidato a de-
putado federal. Em evento 
com a presença de apoiado-

res, no último fim de sema-
na, o prefeito Gustavo Mar-
tinelli (União) afirmou que 
o partido terá uma dobradi-

nha no pleito. “Sabemos que 
haverá outras candidatu-
ras em 2026, de outras siglas 
partidárias, e há espaço pa-

ra todos. Mas quero deixar 
claro – que não haja dúvidas 
– nós teremos candidatura 
a deputado estadual e fede-

ral pelo União Brasil”, disse, 
em vídeo divulgado nas re-
des sociais. Há especulações 
de que o vereador Juninho 
Adilson possa ser o pré-can-
didato a deputado estadual.

Ainda na Câmara, nomes 
como Cristiano Lopes (PP), 
Dr. Kachan (Republicanos), 
Dika Xique Xique (Podemos) 
e Mariana Janeiro (PT) tam-
bém são ventilados como 
possíveis pré-candidatos.

E MAIS
Apesar de ainda não con-

firmar, o vice-prefeito e ges-
tor de Governo e Finanças, 
Ricardo Benassi, é um no-
me forte nos bastidores co-
mo pré-candidato a deputa-
do federal. Recentemente, 
Benassi deixou o Novo e fi-
liou-se ao PSD, partido no 
qual se tornou presidente re-
gional. Seu nome ganha for-
ça pelo alinhamento com o 
secretário de Governo e Re-
lações Institucionais do Es-
tado de São Paulo, Gilber-
to Kassab. O ex-prefeito de 
Cajamar, Danilo Joan, deve 
compor a dobradinha, co-
mo candidato à Assembleia 
Legislativa do Estado de São 
Paulo (Alesp).

Vereadores intensificam 
articulações para as eleições de 2026

RECESSO Mesmo durante o recesso, parlamentares dão andamento aos trabalhos com a população e fortalecem os bastidores políticos

DIVULGAÇÃO

Sessões Ordinárias voltarão apenas no dia 5 de agosto, mas articulações continuam 

FELIPE TOREZIM
ftorezim@jj.com.br

Um suplente do presi-
dente do Senado, Davi Al-
columbre (União Brasil-
-AP), foi alvo de mandado 
de busca e apreensão nesta 
terça-feira (22), em opera-
ção da Polícia Federal e da 
CGU (Controladoria-Geral 
da União) que tem como 
foco suspeitas de fraudes 
em licitações do Dnit (De-
partamento Nacional de 
Infraestrutura de Trans-
portes) no Amapá.

Alcolumbre não é in-
vestigado e, até o momen-
to, não há registro de parti-
cipação dele nas suspeitas. 
A operação se chama Rou-
te 156 e tem como objeti-
vo aprofundar apurações 
sobre direcionamento das 
concorrências públicas e 
desvios de recursos na ma-
nutenção e recuperação da 
rodovia BR-156.

Os órgãos federais mi-
ram, com a apuração, frau-
des em licitações no valor de 
ao menos R$ 60 milhões em 
operação que tem entre seus 
principais alvos Breno Cha-
ves Pinto, segundo suplente 
de Alcolumbre, e a LB Cons-
truções, empreiteira que 
pertence ao empresário.

Em sua residência, a PF 
apreendeu pistolas, um fu-
zil e 250 munições. Breno é 
CAC (caçadores, atiradores 
e colecionadores) e pode ter 
o seu registro cassado.

Breno foi um dos alvos 
de busca e apreensão, as-
sim como o superinten-
dente do Dnit no Amapá, 
Marcello Vieira Linhares, 
que foi afastado por dez 
dias do cargo por ordem 
da Justiça Federal.

Também foram alvos 
das buscas e apreensões o 

empresário mineiro Luiz 
Otávio Fontes Junqueira e a 
LCM Construção e Comér-

cio, empreiteira com con-
tratos no governo federal.

O senador Davi Alco-

lumbre disse em nota que 
“não possui qualquer re-
lação com as empresas ci-

tadas na operação” e nem 
com a atuação empresarial 
do seu segundo suplente.

“Alcolumbre reitera seu 
respeito às instituições e 
entende que todos os en-
volvidos devem prestar os 
devidos esclarecimentos à 
Justiça, respeitado o devido 
processo legal.”

A reportagem procurou 
a LCM Construção e Co-
mércio, que não se mani-
festou. As defesas de Breno, 
Marcello e Luiz Otávio não 
foram localizadas.

Em nota, o Dnit afirmou 
que “colabora com a inves-
tigação, visando a completa 
elucidação dos fatos”.

Ao todo, foram cumpri-
dos 11 mandados de busca 
e apreensão, seis deles no 
Amapá, três em Minas Ge-
rais, um em Mato Grosso do 
Sul e um no Amazonas.

Suplente de Alcolumbre é alvo de operação da PF
R$ 60 MILHÕES 

PELA ORDEM
Em Campo Limpo 
Paulista
O Governador tarcisio 

de Freitas esteve, nesta 

terça-feira (22), na com-

panhia de Saneamento 

Básico do Estado de São 

Paulo (Sabesp) de campo 

Limpo Paulista. O chefe do 

Executivo Estadual com-

pareceu para realizar o 

lançamento das obras do 

sistema de abastecimento 

de Água de campo Limpo e 

Várzea Paulista.

Recusado
O presidente da câmara, 

Hugo Motta, proibiu a 

realização de quaisquer 

reuniões de comissões 

da casa desta terça-feira 

(22) até o dia 1º de agosto. 

O Ato do presidente foi 

publicado na terça-feira, 

ao mesmo tempo em que 

a comissão de Segurança 

Pública, presidida pelo 

deputado Delegado 

Paulo Bilynskyj (PL-SP), se 

preparava para iniciar uma 

reunião que votaria uma 

moção de solidariedade ao 

ex-presidente Jair Bolsona-

ro.A tentativa frustrou os pla-

nos dos aliados de Bolsonaro 

que, desde a última sexta-

-feira (18), usa tornozeleira 

eletrônica e tem restrições 

determinadas pela Justiça.

Tarifaço
O tarifaço de 50% anunciado 

pelos Estados Unidos contra 

produtos brasileiros pode 

resultar em redução momen-

tânea de preços para alguns 

alimentos no mercado inter-

no brasileiro. No entanto, se, 

por um lado, isso pode ser 

positivo para o consumidor, 

com uma inflação menor para 

os alimentos, por outro pode 

desestimular produtores – o 

que, também, seria prejudi-

cial para o país, disse nesta 

terça-feira (22) o ministro do 

Desenvolvimento e Assistên-

cia Social, Família e combate 

à Fome, Wellington Dias.A 

afirmação foi feita durante 

o Bom Dia, Ministro, progra-

ma produzido pela Empresa 

Brasil de comunicação (EBc). 

Segundo Dias, nesse contex-

to o desafio do governo é o 

de trabalhar para garan-

tir preço adequado de 

alimentos ao consumidor e 

também ao produtor.

Trump volta 
a criticar Powell
O presidente dos Estados 

Unidos, Donald trump, 

renovou suas críticas 

ao chair do Fed (Federal 

Reserve, banco central dos 

EUA), Jerome Powell, nesta 

terça-feira (22). Segundo o 

republicano, Powell man-

tém as taxas de juros nor-

te-americanas muito altas 

e estará fora do cargo em 

oito meses. “Acho que ele 

fez um mau trabalho, mas 

ele estará fora muito em 

breve”, disse trump duran-

te reunião na casa Branca 

com o presidente das Filipi-

nas, Ferdinand Marcos Jr. 

trump defendeu que a taxa 

de juros americana caia 

para 1%. “taxas deveriam 

ser 3 pontos mais baixas, 

talvez mais”, afirmou  

em entrevista coletiva  

na casa Branca.

DIVULGAÇÃO

Fux foi o único ministro do STF a 

votar a favor de Bolsonaro

Convocar 
comissão em 

pleno recesso, 
previamente 
acordado e 
informado, 
restringe a 

participação 
dos demais 

componentes 
das referidas 

comissões

do presidente da câmara dos 
Deputados, Hugo Motta 

Voto contra
Por maioria de 4 a 1, a Primeira 

turma do Supremo tribunal 

Federal (StF) decidiu manter as 

medidas cautelares impostas 

pelo ministro Alexandre de 

Moraes ao ex-presidente Jair 

Bolsonaro, incluindo o uso de 

tornozeleira eletrônica. Último 

a votar, o ministro Luiz Fux foi 

o único a discordar.Para Fux, a 

Polícia Federal (PF) e a Procura-

doria-Geral da República (PGR) 

não apontaram “provas novas e 

concretas nos autos de qualquer 

tentativa de fuga empreendida 

ou planejada pelo ex-presidente”. 

Por esse motivo, impor medidas restritivas a Bolsonaro seria uma 

atitude desproporcional, votou o ministro.  Em outro trecho, Fux 

reconhece pressões que tentam intimidar o Supremo, mas afirmou 

que o StF tem conseguido demonstrar de “forma inequívoca a sua 

independência e a sua impermeabilidade às pressões dos setores 

que manifestam desagrado com as suas decisões”. Os demais qua-

tro ministros do colegiado - além do próprio Moraes, Flávio Dino, 

cristiano Zanin e cármen Lúcia - votaram por manter as cautelares, 

diante do risco de fuga de Bolsonaro e para que ele interrompa o 

que seria uma tentativa de intimidar o Supremo tribunal Federal a 

arquivar a ação penal sobre uma trama golpista da qual é réu.

DIVULGAÇÃO-

Empreiteiro Breno Chaves Pinto é um dos principais alvos da operação 
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Dos 46 Autos de Impo-
sição de Penalidade apli-
cados este ano pela Vigi-
lância Sanitária de Jundiaí 
(VISA), 22 referem-se a es-
tabelecimentos do setor de 
alimentos, em especial de 
supermercados. Em um de-
les, publicado na Imprensa 
Oficial do dia 18 de julho, 
foram encontrados fezes 
de rato, o que resultou em 
multa de apenas R$ 1.851, 
o que equivale a 50 Unida-
des Fiscais do Estado de São 
Paulo (UFESP).

Localizado na avenida 
São João, na Ponte São João, 
o estabelecimento ainda re-
cebeu a notificação de ade-
quação de barreiras físicas 
para evitar o acesso de pra-
gas e vetores. 

Segundo a VISA, as 
principais irregularida-
des encontradas atualmen-
te no setor de alimentos de 
um modo geral referem-se 
à presença de pragas urba-
nas, falta de higienização 
adequada de equipamen-
tos e instalações, armaze-
namento inadequado de 
alimentos e ausência de 
boas práticas na manipula-
ção de alimentos.

“As autuações podem 
ser decorrentes tanto de fis-
calizações de rotina quan-
to de apuração de denún-
cias. A aplicação de multa 
é uma das penalidades pre-
vistas na legislação sani-
tária e não implica neces-
sariamente na posterior 
interdição do estabeleci-
mento. A interdição é uma 
medida que pode ser ado-
tada nos casos em que a in-

fração apresentar risco imi-
nente à saúde pública”, diz 
nota enviada à redação do 
Jornal de Jundiaí reforçan-
do que cada UFESP equiva-
le a R$ 37,02.

Vale ressaltar que cada 
infração é avaliada de for-
ma individualizada, con-
siderando o tipo de irre-
gularidade, a gravidade, o 
histórico do estabelecimen-
to e as circunstâncias ate-
nuantes ou agravantes pre-
vistas na legislação.

O munícipe deve optar 
por estabelecimentos licen-
ciados e observar as condi-
ções higiênico-sanitárias do 
local, como limpeza e con-
servação dos alimentos. Ca-
so identifique uma situação 
que represente risco à saúde, 
é possível registrar denúncia 
pelo canal oficial 156, que se-
rá avaliada tecnicamente pe-

la Vigilância Sanitária.
Além do setor de ali-

mentos, os serviços de as-
sistência à saúde também 
têm recebido a visita dos 

fiscais. Antes de receber as 
multas, os estabelecimen-
tos são primeiramente no-
tificados para correção de 
inconformidades, salvo 

nos casos em que a infra-
ção represente grave risco 
à saúde, nesses casos medi-
das mais rigorosas podem 
ser aplicadas.

Mercado com 
fezes de rato 
é multado em 
apenas R$ 1,8 mil 

PONTE SÃO JOÃO segundo a Visa, as principais irregularidades no setor de 
alimentos são presença de pragas e urbanas e falta de higienização adequada

diVULGaÇÃO

Cada infração é avaliada de forma individualizada, considerando o tipo de irregularidade

SIMONE DE OLIVEIRA 
soliveira@jj.com.br

Para esta semana e para 
as próximas, a previsão me-
teorológica em Jundiaí in-
dica variações constantes 
no tempo. Ainda, para esta 
semana, pode chover, inter-
rompendo uma estiagem 
que se estende há quase um 
mês na cidade e aumentan-
do a umidade do ar, que es-
tá baixa em determinados 
momentos do dia.

Segundo dados do Insti-
tuto Nacional de Meteoro-
logia (Inmet), os dias terão 
altas e baixas de tempera-
tura. Hoje (23), a média terá 
temperaturas entre 10°C e 
23°C. Já na quinta-feira (24), 
haverá queda e as tempera-
turas em Jundiaí vão variar 
de 9°C a 21°C. Na sexta (25), 
a mínima sobe para 12°C e a 
máxima vai a 20°C. Já no sá-
bado (26), a mínima cai pa-

ra 11°C e a máxima deve su-
bir para 26°C.

Em relação a chuva, o Cli-
matempo indica que pode 
haver 1,5mm na sexta, com 
pancadas na madrugada, 
manhã e depois novamen-
te à noite. Essa chuva pode 
se arrastar até a madrugada 
de sábado. No domingo (27), 
o tempo deve ficar firme e as 
temperaturas tendem a su-
bir. Ainda segundo o Clima-
tempo, na segunda-feira (28) 
pode chover novamente e 
mais forte, com previsão de 
7,7mm pela manhã.

PASSOU A FRIACA
Neste ano, o inverno foi 

mais rigoroso no Brasil. De 
acordo com o Climatempo, 
a primeira quinzena de ju-
lho de 2025 foi a mais fria 
em São Paulo em 10 anos. 

A média das temperaturas 
máximas na cidade de 1 a 15 
de julho de 2025 foi de ape-
nas 20,6°C e ficou 2,3°C abai-
xo do valor de referência pa-
ra julho, que é de 22,9°C. A 
média das temperaturas mí-
nimas foi de 12,0°C neste pe-
ríodo, ficando 0,8°C abai-
xo da média normal para a 
temperatura mínima em ju-
lho. Foram as maiores dife-
renças negativas desde 2016, 
comparando com o que se-
ria normal para julho.

Várias massas de frio for-
tes passaram pelo estado de 
São Paulo no mês de junho e 
o início de julho foi com uma 
forte onda de frio. Se com-
parados aos anos de 2024 e 
2023, este foi mais frio. O in-
verno termina só em setem-
bro, mas, por ora, o frio pare-
ce ter dado uma trégua. A Unidade de Gestão de 

Agronegócio, Abastecimen-
to e Turismo (Ugaat) lançou 
um novo sistema on-line pa-
ra controle de frequência dos 
permissionários das feiras li-
vres e varejões municipais. 
Desenvolvido pela Compa-
nhia de Informática de Jun-
diaí (Cijun), a novidade fica 
hospedada na seção de ser-
viços da Ugaat no site do Bal-
cão do Empreendedor e tem 
como objetivo agilizar o con-
trole das faltas por ponto de 
cada permissionário, auxi-
liando-os no controle e cum-
primento de frequência.

“Trata-se do cumpri-
mento de mais uma ação do 
plano de governo e que traz 
mais transparência para a 
gestão, desburocratiza os 

procedimentos dos permis-
sionários e resulta num ser-
viço de qualidade superior 
ao munícipe na ponta”, co-
mentou a gestora da Ugaat, 
Marcela Moro.

Há 43 anos no segmen-
to de cortes finos de fran-
go, o feirante Márcio Gar-
cia atua nas feiras livres e 
varejões de Jundiaí há 27 
anos e aprovou a novidade. 
“Achei uma ferramenta im-
portante, que irá ajudar no 
dia a dia do feirante e irá fa-
cilitar nosso acesso a infor-
mações nossas. Antes, pa-
ra ter conhecimento destes 
números, era preciso ligar 
na prefeitura e perguntar 
de cada ponto. Agora, será 
tudo mais ágil, acessível e, 
acima de tudo, transparen-

te”, comemorou.
Segundo o diretor do De-

partamento de Abasteci-
mento da Ugaat, Ezequiel 
Melo, a novidade atende a 
uma demanda importante. 
“Esta frente de moderniza-
ção do Cadastro dos Feiran-
tes é uma antiga demanda 
dos permissionários e se tor-
nou mais uma melhoria que 
o serviço recebe este ano, al-
go pioneiro em toda a região. 
Logando com o seu CNPJ e 
número de Cadastro Fiscal 
Mobiliário (CFM), o per-
missionário controla em 
tempo real e de forma in-
dividualizada por ponto de 
suas faltas não justificadas 
que, para as feiras livres, é 
de 14 alternadas ou cinco 
consecutivas, por ano, e pa-
ra os varejões, de cinco al-
ternadas ou três consecuti-
vas, semestralmente, além 
das justificadas.”

FEIRAS E VAREJÕES
A programação das fei-

ras livres e varejões munici-
pais pode ser consultada no 
site da Ugaat, com os deta-
lhes de data, horário e local 
de realização.

Semana pode ter chuva e 
variações de temperatura

Novo sistema otimiza controle 
de frequência em feiras

PREVISÃO DO TEMPO ON-LINE

diVULGaÇÃO

diVULGaÇÃO

Entre o azul do céu e os prédios, é possível já ver uma camada de ar mais acinzentada

Segundo Márcio Garcia, novidade traz agilidade e transparência

SAIBA MAIS
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Jundiaí chega a tris-
te e preocupante estatísti-
ca de ocupar o 1º lugar no 
ranking de mortes no trân-
sito quando comparado a 
municípios com mais de 
300 mil habitantes no Esta-
do de São Paulo.  O índice se 
agrava mais quando trata-
-se de mortes de motociclis-
tas. Os dados do Infosiga, 
plataforma do Governo do 
Estado que compila os aci-
dentes registrados dentro 
do perímetro urbano, apon-
tam que de janeiro a junho 
de 2025, foram 41 mortes no 
trânsito em Jundiaí, sendo 
6 apenas no mês de junho, 
onde 3 eram motociclistas.

E justamente para ‘fre-
ar’ os índices e oferecer se-
gurança para motoristas 
e pedestres, a Unidade de 
Gestão de Mobilidade e 
Transporte de Jundiaí lan-
ça a campanha ‘Não deixe 
um acidente contar sua his-
tória”. O objetivo é atingir 
motoristas, motociclistas, 
ciclistas e pedestres com 
ações educativas envolven-
do vários setores do municí-
pio. “Não queremos ocupar 
mais este lugar no pódio. 
Apesar de cada ocorrência 
ter suas particularidades, 
tratam-se de fatores recor-
rentes que contribuem di-
retamente para os sinistros 
graves. Nosso compromisso 
é alertar a população sobre 
a importância de escolhas 
responsáveis no trânsito”, 
reforça o gestor da Unidade 
de Gestão de Mobilidade e 
Transporte de Jundiaí, José 
Carlos Sacramone.

O aumento das mortes 
de motociclistas é um fenô-
meno complexo, relaciona-
do a vários fatores, mas os 
principais são identificados 
como excesso de velocida-
de, avanço do sinal verme-
lho e conversões proibidas. 
E se crescem os índices de 
acidentes e de frota, cres-
cem as multas.

Só este ano foram 19.771 
multas aplicadas, contra 
10.291 em 2024 e 10.171 em 
2023. Entre as principais 
infrações cometidas por es-
se público estão o excesso 
de velocidade, avanço do si-
nal vermelho e conversões 
em locais proibidos. Embo-
ra essas ocorrências este-
jam presentes entre condu-
tores de diferentes tipos de 
veículos, no caso das mo-
tocicletas, chama atenção 
a velocidade excessiva e 
não, necessariamente em 
desacordo com o limite da 
via, mas sim incompatível 
com as condições do trânsi-
to no momento.

Segundo a unidade, é 
comum observar, especial-
mente em paradas de se-
máforo, motociclistas tran-

sitando pelos chamados 
“corredores” em velocida-
de acima do ideal. Embora 
esse comportamento nem 
sempre configure uma in-
fração de trânsito, ele au-
menta significativamente 
os riscos de acidentes, espe-
cialmente em situações de 
mudança de faixa por ou-
tros veículos ou tentativa 
de travessia por pedestres.

NÚMEROS IMPORTANTES
Vale ressaltar que de 

acordo com o Atlas da Vio-
lência 2025, divulgado na 
pelo Instituto de Pesquisa 
Econômica Aplicada (Ipea) 
e pelo Fórum Brasileiro de 
Segurança Pública, as mor-
tes de usuários de motoci-
cletas cresceram mais de 
10 vezes nos últimos 30 
anos no Brasil. O relatório 
destaca que a taxa de mor-
talidade por 100 mil habi-
tantes no país subiu 2,3%, 
com aumento contínuo 
nos últimos anos.

A comparação dos pri-
meiros cinco meses dos úl-
timos anos aponta uma os-
cilação. Em 2022, foram 
registrados 12 óbitos nas 
vias urbanas entre janeiro e 
maio, dos quais 5 eram mo-
tociclistas (42%). Em 2023, 
foram 10 mortes, nova-
mente com 5 motociclistas 
(50%). Em 2024, houve que-
da para apenas 4 mortes nas 
vias urbanas, sendo 3 moto-
ciclistas (75%).

Para o gestor da unida-
de, entre os projetos que es-
tá no escopo da pasta co-
mo reforço para frear os 
acidentes, principalmente 
com mortes, está a de redu-
zir a velocidade em vias ur-
banas. “Não adianta uma 
via como a 9 de Julho ter 
uma velocidade permitida 
de 60 km se é possível per-
corrê-la mais devagar. São 
fatores que serão analisa-
dos e estudados.”

CAMPANHA
Lançada oficialmente 

nesta terça (22) a campanha 
que será veiculada em outdo-
ors, imprensa e redes sociais, 
tem como principal objetivo 
informar das consequências 
de um sinistro no trânsito. O 
prefeito Gustavo Martinelli, 
assim como autoridades, 
entre elas, representantes 
do Detran, Sindicato das 
Auto Escolas, Policía Mi-
litar e Samu, conheceram 
os dados como justificativa 
para a campanha.

“Mais do que uma cam-
panha, esta é uma convoca-
ção coletiva. Convidamos 
todos à refletir sobre nossos 
hábitos no trânsito. Reduzir 
a velocidade, usar correta-
mente o capacete, nunca di-
rigir sob efeito de álcool, res-
peitar a sinalização e manter 
a empatia: essas atitudes sal-
vam vidas,” afirmou. 

No 1º lugar no ranking 
de mortes, Jundiaí 
lança campanha 

TRÂNSITO Os dados do Infosiga apontam que de janeiro a junho foram 41 mortes no trânsito

SIMONE DE OLIVEIRA 
soliveira@jj.com.br

DIVULGAÇÃO

Prefeitura lança campanha ‘Não deixe um acidente contar sua história”

DIVULGAÇÃO

Velocidade, avanço do sinal e conversões proibidas são as principais causas

1. DATA, HORA E LOCAL: Em 04 de julho de 2025, às 08h30, na Avenida Professora Maria do Carmo Guimarães Pelle-
grini, nº 200, bairro Retiro, CEP: 13.209-500, Jundiaí/SP, sede da Concessionária do Sistema Anhanguera-Bandeirantes S.A. 
(“Companhia” ou “Emissora”). 2. PRESENÇA: Convocação dispensada, nos termos do artigo 14, parágrafo 3º do Es-
tatuto Social da Companhia, tendo em vista a presença da maioria dos membros da administração do Conselho de Admi-
nistração da Companhia. 3. MESA: Presidente: Waldo Edwin Pérez Leskovar. Secretária: Fernanda Fonseca Reginato Bor-
ges. 4. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre, nos termos do artigo 16, alínea “c”, do Estatuto Social da Companhia: (1) a 
realização, pela Companhia, da sua 16ª (décima sexta) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da es-
pécie quirografária, em 2 (duas) séries (“Debêntures” e “Emissão”), as quais serão objeto de oferta pública de distri-
buição, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, sob o rito de registro automático de distribuição, em con-
formidade com a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 160, de 13 de julho de 2022 (“Resolução 
CVM 160”), da Lei 12.431 de 24 de junho de 2011 (“Lei 12.431”), aplicável exclusivamente às Debêntures da Segun-
da Série (conforme definido abaixo), e demais disposições legais e regulamentares aplicáveis (“Oferta”); (2) a realiza-
ção, pela Companhia, nos termos do artigo 16, alínea “j”, do seu Estatuto Social, de oferta de aquisição facultativa, das 
debêntures da 14ª (décima quarta) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, 
da Companhia (“Debêntures da 14ª Emissão” e “14ª Emissão”), formalizada por meio do “Instrumento Particular 
de Escritura da 14ª (Décima-Quarta) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografá-
ria, em Série Única, para Distribuição Pública, da Concessionária do Sistema Anhanguera-Bandeirantes S.A.”, celebrado 
em 22 de maio de 2023, com vencimento em 22 de junho de 2028 (“Escritura” e “Oferta de Aquisição Facultati-
va”, respectivamente); e (3) a autorização expressa à Diretoria da Companhia (“Diretoria”) e/ou seus representantes 
legais para praticarem todos os atos, tomar todas as providências e adotar todas as medidas necessárias à implementa-
ção da Emissão e da Oferta, incluindo, mas não se limitando à (i) negociação e celebração de todos os documentos rela-
tivos à Emissão e à Oferta, incluindo, mas não se limitando, à Escritura de Emissão (conforme definido abaixo) e ao Con-
trato de Distribuição (conforme definido abaixo), bem como seus eventuais aditamentos e todos e quaisquer documen-
tos a eles acessórios; (ii) negociação e definição dos termos e condições adicionais específicos das Debêntures; e (iii) con-
tratação dos Coordenadores, do Agente Fiduciário, do escriturador, banco liquidante, consultores jurídicos, agência de 
classificação de risco e demais instituições cuja contratação eventualmente se faça necessária para a realização da Emis-
são e da Oferta, fixando-lhes os respectivos honorários, bem como assinatura de aditamentos a tais instrumentos ou do-
cumentos que deles derivem. 6. DELIBERAÇÕES: Os senhores Conselheiros, após debates e discussões, por unanimida-
de de votos, conforme previsto no artigo 17, do Estatuto Social da Companhia, deliberaram: 5.1. Aprovar a Emissão das 
Debêntures e a realização da Oferta com as características descritas a seguir: (i) Número da Emissão. A Emissão re-
presenta a 16ª (décima sexta) emissão de debêntures da Companhia; (ii) Distribuição Primária. As Debêntures serão 
depositadas em mercado de balcão organizado para distribuição pública no mercado primário por meio do MDA – Mó-
dulo de Distribuição de Ativos, administrado e operacionalizado pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”), sendo a dis-
tribuição liquidada financeiramente através da B3; (iii) Depósito para Negociação. As Debêntures serão depositadas 
em mercado de balcão organizado para negociação no mercado secundário por meio do CETIP21 – Títulos e Valores Mo-
biliários (“CETIP21”), administrado e operacionalizado pela B3, sendo as negociações liquidadas financeiramente e as 
Debêntures custodiadas eletronicamente na B3. As Debêntures somente poderão ser negociadas, no mercado secundário 
(a) livremente entre Investidores Profissionais (conforme definido abaixo); (b) para Investidores Qualificados (conforme 
definido abaixo), após 6 (seis) meses da data de encerramento da Oferta, nos termos do artigo 86, inciso II, alínea “a” da 
Resolução CVM 160; e (c) para os investidores em geral, após 1 (um) ano da data de encerramento da Oferta, nos termos 
do artigo 86, inciso II, alínea “b” da Resolução CVM 160. Para fins desta ata e da Escritura de Emissão consideram-se: (1) 
“Investidores Profissionais” aqueles investidores referidos no artigo 11 da Resolução da CVM nº 30, de 11 de maio 
de 2021 (“Resolução CVM 30”), sendo certo que nos termos do artigo 13 da Resolução CVM 30, os regimes próprios 
de previdência social instituídos pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal ou por Municípios são considerados In-
vestidores Profissionais ou Investidores Qualificados apenas se reconhecidos como tais conforme regulamentação espe-
cífica Ministério da Previdência Social; e (2) “Investidores Qualificados” aqueles investidores referidos nos artigos 
12 e 13 da Resolução CVM 30; (iv) Valor Nominal Unitário. As Debêntures terão valor nominal unitário de R$ 
1.000,00 (mil reais), na Data de Emissão (conforme abaixo definido); (v) Valor da Emissão. O valor da Emissão será de 
R$ 2.500.000.000,00 (dois bilhões e quinhentos milhões de reais), na Data de Emissão (“Valor Total da Emissão”), 
sendo (a) R$ 1.400.000.000,00 (um bilhão e quatrocentos milhões de reais) correspondentes às Debêntures da Primeira 
Série (conforme definido abaixo); e (b) R$ 1.100.000.000,00 (um bilhão e cem milhões de reais) correspondentes às De-
bêntures da Segunda Série (conforme definido abaixo), que contarão com o incentivo fiscal previsto no artigo 2º da Lei 
12.431 e demais regulamentações aplicáveis; (vi) Quantidade de Debêntures. Serão emitidas 2.500.000 (duas mi-
lhões e quinhentas mil) de Debêntures, sendo (a) 1.400.000 (um milhão e quatrocentas mil) Debêntures da Primeira Sé-
rie; e (b) 1.100.000 (um milhão e cem mil) Debêntures da Segunda Série; (vii) Séries. A Emissão será realizada em 2 
(duas) séries (cada uma, uma “Série”, respectivamente, sendo as Debêntures da 1ª (primeira) série denominadas “De-
bêntures da Primeira Série” e as Debêntures da 2ª (segunda) série denominadas “Debêntures da Segunda Sé-
rie”, sendo certo que todas as referências às “Debêntures” devem ser entendidas como referências às Debêntures da Pri-
meira Série e às Debêntures da Segunda Série, em conjunto; (viii) Data de Emissão. Para todos os efeitos legais, a data 
de emissão das Debêntures será aquela definida na Escritura de Emissão (“Data de Emissão”). (ix) Prazo e Data de 
Vencimento. Observado o que será disposto na Escritura de Emissão, as (a) Debêntures da Primeira Série terão prazo de 
vencimento de 7 (sete) anos, contados da Data de Emissão (“Data de Vencimento das Debêntures da Primeira 
Série”); e (b) Debêntures da Segunda Série terão prazo de vencimento de 12 (doze) anos, contados da Data de Emissão 
(“Data de Vencimento das Debêntures da Segunda Série”, quando mencionado em conjunto com a Data de 
Vencimento das Debêntures da Primeira Série, as “Data de Vencimento”); (x) Tipo, Forma e Comprovação de Ti-
tularidade. As Debêntures serão emitidas sob a forma nominativa, escritural, sem emissão de certificados ou cautelas, 
sendo que, para todos os fins de direito, a titularidade das Debêntures será comprovada pelo extrato das Debêntures emi-
tido pelo Escriturador (conforme definido abaixo), e, adicionalmente, será expedido pela B3 extrato em nome do Deben-
turista, que servirá de comprovante de titularidade de tais Debêntures, conforme as Debêntures estiverem custodiadas 
eletronicamente na B3; (xi) Conversibilidade e Permutabilidade. As Debêntures serão simples, ou seja, não conver-
síveis em ações de emissão da Emissora e nem permutáveis em ações de outra empresa; (xii) Espécie. As Debêntures 
serão da espécie quirografária, nos termos do artigo 58, caput, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das 
Sociedades por Ações”), não contando com garantia real ou fidejussória, ou qualquer segregação de bens da Emisso-
ra em particular para garantir os Debenturistas em caso de necessidade de execução judicial ou extrajudicial das obriga-
ções da Emissora decorrentes das Debêntures e da Escritura de Emissão, e não conferindo qualquer privilégio especial ou 
geral aos Debenturistas, ou seja, sem qualquer preferência; (xiii) Agente Fiduciário. A Emissora irá constituir e nomear 
a Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17.343.682/0003-
08, como agente fiduciário da Emissão, representando a comunhão dos interesses dos titulares de debêntures (“Deben-
turistas” e “Agente Fiduciário”, respectivamente); (xiv) Destinação dos Recursos. (i) os recursos obtidos por 
meio da emissão das Debêntures da Primeira Série serão destinados para o pré pagamento das debêntures da Emissora 
emitidas no âmbito da 14ª (décima quarta) emissão de debêntures da Emissora, formalizada por meio do “Instrumento 
Particular de Escritura da 14ª (Décima-Quarta) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie 
Quirografária, em Série Única, para Distribuição Pública, da Concessionária do Sistema Anhanguera-Bandeirantes S.A.”, 
celebrado em 22 de maio de 2023, com vencimento em 22 de junho de 2028; (ii) os recursos obtidos por meio da emis-
são das Debêntures da Segunda Série serão destinados, nos termos do artigo 2º, parágrafo 1º, da Lei 12.431 e demais re-
gulamentação aplicável, ao custeio das despesas já incorridas e/ou a incorrer relativos ao projeto descrito na Escritura de 
Emissão (“Projeto”), sendo certo que, no caso das despesas já incorridas, referidos recursos serão integralmente aloca-
dos no reembolso de despesas, dívidas ou gastos relacionados ao Projeto que ocorreram em prazo igual ou inferior a 36 
(trinta e seis) meses contados da data de encerramento da Oferta; (xv) Colocação e Procedimento de Distribui-
ção. A Oferta será objeto de registro pela CVM por meio do rito automático de distribuição e realizada nos termos da Re-
solução CVM 160, sob o regime de garantia firme de colocação para a totalidade das Debêntures, com a intermediação 
de determinadas instituições financeiras integrantes do sistema de valores mobiliários na qualidade de instituições inter-
mediárias da Oferta (“Coordenadores”), sendo uma delas intermediária líder da distribuição, nos termos do “Contra-
to de Coordenação, Colocação e Distribuição Pública, Sob o Regime de Garantia Firme de Colocação, da 16ª (Décima Sex-
ta) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em 2 (Duas) Séries, da Conces-
sionária do Sistema Anhanguera-Bandeirantes S.A.”, a ser celebrado entre a Emissora e os Coordenadores (“Contrato 
de Distribuição”); (xvi) Forma de Subscrição e de Integralização e Preço. A integralização das Debêntures no 
mercado primário será realizada de acordo com os procedimentos da B3, à vista, em moeda corrente nacional, no ato de 
subscrição, admitindo-se uma ou mais subscrições e integralizações, podendo ser colocadas com ágio e/ou deságio, a ser 
definido, se for o caso, no ato de subscrição, desde que aplicado em igualdade de condições a todas as Debêntures da res-
pectiva Série em cada data de integralização. Na data em que ocorrer a primeira subscrição e integralização das Debên-
tures (“Data de Subscrição e Integralização”), a integralização das Debêntures será realizada pelo Valor Nominal 
Unitário das Debêntures da Primeira Série ou o Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Segunda Série, con-
forme o caso, observada a possibilidade de colocação com ágio ou deságio. As demais integralizações das Debêntures se-
rão realizadas pelo Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série ou o Valor Nominal Unitário Atualizado das 
Debêntures da Segunda Série, conforme o caso, acrescido dos Juros Remuneratórios da Respectiva Série (conforme defi-
nido abaixo) calculados pro rata temporis desde a Data da Primeira Integralização até a respectiva data de subscrição e 
integralização, observada a possibilidade de colocação com ágio ou deságio. Todas as subscrições e integralizações serão 
realizadas dentro do período de distribuição na forma do artigo 59 da Resolução CVM 160. Entende-se por “Data da 
Primeira Integralização” a data em que ocorrer a primeira subscrição e integralização das Debêntures; (xvii) Atua-
lização Monetária das Debêntures da Primeira Série. O Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Sé-
rie não será atualizado monetariamente; (xviii) Atualização Monetária das Debêntures da Segunda Série. O 
Valor Nominal Unitário das Debêntures da Segunda Série, ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Se-
gunda Série, conforme o caso, será atualizado monetariamente pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo (“IPCA”) 
apurado e divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE (“IBGE”), a partir da data da primeira in-
tegralização até a data do seu efetivo pagamento, calculada de forma pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, con-
forme fórmula a ser prevista na Escritura de Emissão (“Atualização Monetária das Debêntures da Segunda Sé-
rie” e “Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Segunda Série”); (xix) Juros Remunerató-
rios das Debêntures da Primeira Série. Sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série ou saldo 
do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série, conforme o caso, incidirão juros equivalentes a 100% (cem 
por cento) da variação acumulada das taxas médias diárias dos DI – Depósitos Interfinanceiros de um dia, “over extra 
grupo”, expressas na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculadas e divulga-
das diariamente pela B3, acrescida de sobretaxa equivalente a 0,50% (cinquenta centésimos por cento) ao ano, base 252 
(duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis, por dias úteis 
decorridos, desde a primeira Data de Subscrição e Integralização ou a Data de Pagamento dos Juros Remuneratórios das 
Debêntures da Primeira Série (conforme abaixo definido) imediatamente anterior até a data do seu efetivo pagamento 
(“Juros Remuneratórios das Debêntures da Primeira Série”); (xx) Juros Remuneratórios das Debêntures 
da Segunda Série. Sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Segunda Série incidirão juros remu-
neratórios, correspondentes a, no máximo, a maior taxa entre: (i) a taxa interna de retorno do Tesouro IPCA+ (nova de-
nominação da Nota do Tesouro Nacional, Série B – NTN-B), com vencimento em 2035, a ser apurada conforme a cotação 
indicativa divulgada pela ANBIMA no fechamento do mercado do Dia Útil da data realização do Procedimento de Book-
building (conforme abaixo definido), acrescida exponencialmente de uma taxa equivalente a -0,415% (quatrocentos e 
quinze milésimos por cento negativos) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis; ou (ii) 6,75% (seis in-
teiros e setenta e cinco centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, incidentes des-
de a primeira Data de Subscrição e Integralização, ou a Data de Pagamento dos Juros Remuneratórios das Debêntures da 
Segunda Série (conforme abaixo definido) imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a data do efetivo pa-
gamento (exclusive) (“Juros Remuneratórios das Debêntures da Segunda Série”, quando mencionados em con-
junto dos Juros Remuneratórios das Debêntures da Primeira Série, os “Juros Remuneratórios”. O cálculo dos Juros Re-
muneratórios das Debêntures da Segunda Série obedecerá a fórmula prevista na Escritura de Emissão; (xxi) Pagamen-
to dos Juros Remuneratórios das Debêntures da Primeira Série. Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência 
de Resgate Antecipado Facultativo Total (conforme abaixo definido), de Oferta de Resgate Antecipado (conforme abaixo 
definido), de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures da Primeira Série, o pagamento dos Ju-
ros Remuneratórios das Debêntures da Primeira Série será realizado semestralmente, sempre no dia e nos meses a serem 
definidos na Escritura de Emissão, de cada ano, a partir da Data de Emissão, sendo o primeiro na data a ser definida na 
Escritura de Emissão e o último na Data de Vencimento das Debêntures da Primeira Série, conforme indicado na Escritu-
ra de Emissão (sendo cada data, uma “Data de Pagamento dos Juros Remuneratórios das Debêntures da Pri-
meira Série”); (xxii) Pagamento dos Juros Remuneratórios das Debêntures da Segunda Série. Sem prejuí-
zo dos pagamentos em decorrência de Resgate Antecipado Facultativo Total, de Oferta de Resgate Antecipado, de venci-
mento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures da Segunda Série e/ou da ocorrência das hipóteses a se-
rem previstas na Escritura de Emissão, o pagamento dos Juros Remuneratórios das Debêntures da Segunda Série será rea-
lizado semestralmente sempre no dia e nos meses a serem definidos na Escritura de Emissão, de cada ano, a partir da 
Data de Emissão, sendo o primeiro na data a ser definida na Escritura de Emissão e o último na Data de Vencimento das 
Debêntures da Segunda Série, conforme indicado na Escritura de Emissão (“Data de Pagamento dos Juros Remu-
neratórios das Debêntures da Segunda Série”, e quando mencionada em conjunto a Data de Pagamento dos Ju-
ros Remuneratórios das Debêntures da Primeira Série, “Data(s) de Pagamento dos Juros Remuneratórios”); 
(xxiii) Pagamento do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série. Sem prejuízo dos pagamen-
tos em decorrência de Resgate Antecipado Facultativo Total, de Oferta de Resgate Antecipado, de vencimento antecipado 
das obrigações decorrentes das Debêntures da Primeira Série, o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Pri-
meira Série será amortizado em 2 (duas) parcelas anuais e consecutivas, no dia e mês a serem indicados na Escritura de 
Emissão, de cada ano, conforme datas a serem definidas na Escritura de Emissão (cada uma, uma “Data de Amortiza-
ção das Debêntures da Primeira Série”); (xxiv) Pagamento do Valor Nominal Unitário das Debêntures 
da Segunda Série. Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de Resgate Antecipado Facultativo Total, de Oferta 
de Resgate Antecipado, de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures da Segunda Série, o saldo 
do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Segunda Série será amortizado em 5 (cinco) parcelas anuais e consecutivas, 
no dia e mês a serem indicados na Escritura de Emissão, de cada ano, conforme datas a serem definidas na Escritura de 
Emissão (cada uma, uma “Data de Amortização das Debêntures da Segunda Série”, em conjunto com a Data 
de Amortização das Debêntures da Primeira Série, as “Data(s) de Amortização das Debêntures”); (xxv) Repac-
tuação Programada. Não haverá repactuação programada; (xxvi) Resgate Antecipado Facultativo Total das 
Debêntures da Primeira Série. A Emissora poderá, a partir do 24º (vigésimo quarto) mês, inclusive, contado da Data 

de Emissão, observados os termos e condições a serem estabelecidos na Escritura de Emissão, a seu exclusivo critério e 
independentemente da vontade dos Debenturistas das Debêntures da Primeira Série, realizar o resgate antecipado da to-
talidade das Debêntures da Primeira Série (“Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures da Primei-
ra Série”), mediante o pagamento do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série ou o saldo do Valor No-
minal Unitário das Debêntures da Primeira Série, conforme o caso, acrescido (a) dos Juros Remuneratórios das Debêntu-
res da Primeira Série, calculados pro rata temporis desde a Data de Pagamento dos Juros Remuneratórios das Debêntu-
res da Primeira Série imediatamente anterior, conforme o caso, até a Data do Resgate Antecipado Facultativo Total das 
Debêntures da Primeira Série (conforme definido abaixo); (b) dos Encargos Moratórios devidos e não pagos até a data 
do referido resgate (“Valor de Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures da Primeira Série”); e 
(c) de prêmio, incidente sobre o Valor de Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures da Primeira Série, equiva-
lente a 0,20% (vinte centésimos por cento) ao ano, considerando os dias úteis transcorridos entre a data do efetivo Res-
gate Antecipado Facultativo Total das Debêntures da Primeira Série e a Data de Vencimento das Debêntures da Primeira 
Série, calculado de acordo com a fórmula a ser prevista na Escritura de Emissão; (xxvii) Resgate Antecipado Facul-
tativo Total das Debêntures da Segunda Série. Observado o disposto no artigo 1º, parágrafo 1º, inciso II, da Lei 
12.431 e a Resolução CMN 4.751, da Resolução CMN 5.034, e/ou nas demais disposições legais e regulamentares apli-
cáveis, ou de outra forma, desde que venha a ser legalmente permitido e devidamente regulamentado pelo CMN, a Emis-
sora poderá realizar, a seu exclusivo critério e independentemente da vontade dos Debenturistas das Debêntures da Se-
gunda Série, o resgate antecipado facultativo total das Debêntures da Segunda Série, com o consequente cancelamento 
de tais Debêntures da Segunda Série, desde que se observem: (a) o prazo médio ponderado dos pagamentos transcorri-
dos entre a Data de Emissão e a data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures da Segunda Série 
superior a 4 (quatro) anos ou outro que venha a ser autorizado pela legislação ou regulamentação aplicáveis; e (b) a 
Emissora esteja adimplente com suas obrigações a serem previstas na Escritura de Emissão (“Resgate Antecipado Fa-
cultativo Total das Debêntures da Segunda Série”, quando mencionado em conjunto com o Resgate Antecipado 
Facultativo Total das Debêntures da Primeira Série, “Resgate(s) Antecipado Facultativo(s) Total(is)”). O valor a ser 
pago em relação a cada uma das Debêntures da Segunda Série objeto do Resgate Antecipado Facultativo Total das De-
bêntures da Segunda Série será o equivalente ao maior valor entre (A) e (B) abaixo (“Valor do Resgate Antecipado 
Facultativo Total das Debêntures da Segunda Série”): (A) Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da 
Segunda Série, acrescido (a) dos Juros Remuneratórios das Debêntures da Segunda Série, calculado pro rata temporis 
desde a Data de Pagamento dos Juros Remuneratórios das Debêntures da Segunda Série imediatamente anterior, confor-
me o caso (inclusive), até a data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures da Segunda Série (ex-
clusive); (b) dos Encargos Moratórios, se houver; e (c) de quaisquer obrigações pecuniárias e outros acréscimos referen-
tes às Debêntures da Segunda Série; ou, (B) a soma do valor presente das parcelas remanescentes de pagamento de 
amortização do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Segunda Série, acrescida dos Juros Remuneratórios 
das Debêntures da Segunda Série, utilizando como taxa de desconto a Taxa de Desconto Base (conforme definido na Es-
critura de Emissão), decrescida exponencialmente do Fator Prêmio (conforme definido na Escritura de Emissão), calcula-
do conforme fórmula a ser prevista na Escritura de Emissão, e somado aos Encargos Moratórios e, se houver, quaisquer 
obrigações pecuniárias e a outros acréscimos referentes às Debêntures da Segunda Série, conforme fórmula prevista na 
Escritura de Emissão; (xxviii) Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures da Primeira Série. A 
Emissora poderá, a partir do 24º (vigésimo quarto) mês, inclusive, contado da Data de Emissão, ou seja, a partir da data 
a ser definida na Escritura de Emissão, observados os termos e condições estabelecidos na Escritura de Emissão, a seu ex-
clusivo critério e independentemente da vontade dos Debenturistas das Debêntures da Primeira Série, realizar a amorti-
zação extraordinária facultativa do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série ou saldo do Valor Nominal 
Unitário das Debêntures da Primeira Série, conforme o caso (“Amortização Extraordinária Facultativa das De-
bêntures da Primeira Série”), mediante o pagamento de parcela do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Pri-
meira Série ou de parcela do saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série, conforme o caso, acres-
cido (a) dos Juros Remuneratórios das Debêntures da Primeira Série, calculados pro rata temporis desde a primeira Data 
de Subscrição e Integralização ou a Data de Pagamento dos Juros Remuneratórios das Debêntures da Primeira Série ime-
diatamente anterior, conforme o caso, até a Data da Amortização Extraordinária Facultativa (conforme definido na Escri-
tura de Emissão); (b) dos Encargos Moratórios devidos e não pagos até a data da referida amortização (“Valor de 
Amortização Facultativa das Debêntures da Primeira Série”); e (c) e de prêmio, incidente sobre o Valor de 
Amortização Facultativa das Debêntures da Primeira Série, equivalente a 0,20% (vinte centésimos por cento) ao ano, con-
siderando os dias úteis transcorridos entre a data da efetiva Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures da 
Primeira Série e a Data de Vencimento das Debêntures da Primeira Série, calculado de acordo com a fórmula a ser previs-
ta na Escritura de Emissão. A Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures da Primeira Série será limitada a 
98% (noventa e oito por cento) do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série ou saldo do Valor Nominal 
Unitário das Debêntures da Primeira Série e deverá observar as regras a serem dispostas na Escritura de Emissão, inclusi-
ve, mas sem limitação, as regras de comunicação dirigida aos Debenturistas da Debêntures da Primeira Série; (xxix) 
Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures da Segunda Série. Observado o disposto no artigo 
1º, parágrafo 1º, inciso II, da Lei 12.431 e a Resolução CMN 4.751, da Resolução CMN 5.034, e/ou nas demais disposições 
legais e regulamentares aplicáveis, ou de outra forma, desde que venha a ser legalmente permitido e devidamente regu-
lamentado pelo CMN, a Emissora poderá realizar, a Emissora poderá, independentemente de qualquer aprovação, reali-
zar a amortização extraordinária facultativa das Debêntures da Segunda Série, sendo certo que tal amortização deverá 
abranger, proporcionalmente, a totalidade das Debêntures da Segunda Série, e estará, em qualquer hipótese, limitada a 
98% (noventa e oito por cento) do saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Segunda Série 
(“Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures da Segunda Série”, quando mencionado em con-
junto com a Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures da Primeira Série, as “Amortização(ões) Extraor-
dinária Facultativa”), mediante o pagamento do maior valor entre (a) Valor Nominal Unitário Atualizado das Debên-
tures da Segunda Série, acrescido (i) dos Juros Remuneratórios das Debêntures da Segunda Série, calculado pro rata tem-
poris desde a Data de Pagamento dos Juros Remuneratórios das Debêntures da Segunda Série imediatamente anterior, 
conforme o caso (inclusive), até a data da efetiva Extraordinária Facultativa das Debêntures da Segunda Série (exclusive); 
(ii) dos Encargos Moratórios, se houver; e (iii) de quaisquer obrigações pecuniárias e outros acréscimos referentes às De-
bêntures da Segunda Série; ou (b) a soma do valor presente das parcelas remanescentes de pagamento de amortização 
do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Segunda Série, acrescida dos Juros Remuneratórios das Debên-
tures da Segunda Série, utilizando como taxa de desconto a Taxa de Desconto Base (conforme definido na Escritura de 
Emissão), decrescida exponencialmente do Fator Prêmio (conforme definido na Escritura de Emissão), calculado confor-
me fórmula a ser prevista na Escritura de Emissão, e somado aos Encargos Moratórios e, se houver, quaisquer obrigações 
pecuniárias e a outros acréscimos referentes às Debêntures da Segunda Série, conforme fórmula prevista na Escritura de 
Emissão; (xxx) Aquisição Facultativa. Após transcorridos 2 (dois) anos a contar da Data de Emissão e observado o 
disposto no II do parágrafo 1º do artigo 1º da Lei 12.431 (ou prazo inferior que venha a ser autorizado pela legislação ou 
regulamentação aplicáveis) com relação às Debêntures da Segunda Série, e a qualquer tempo com relação às Debêntures 
da Primeira Série, a Emissora poderá, a qualquer tempo, a seu exclusivo critério, observadas as restrições de negociação 
e prazo previstos na Resolução CVM 160, observado o disposto no parágrafo 3º do artigo 55 da Lei das Sociedades por 
Ações, na Resolução CVM nº 77, de 29 de março de 2022, e na regulamentação aplicável da CVM, adquirir Debêntures 
caso algum dos titulares das Debêntures deseje alienar tais Debêntures à Emissora. As Debêntures eventualmente adqui-
ridas pela Emissora nos termos aqui previstos, a exclusivo critério da Emissora, serão canceladas, permanecerão na tesou-
raria da Emissora ou serão novamente colocadas no mercado, conforme as regras expedidas pela CVM, devendo tal fato 
constar do relatório da administração e das demonstrações financeiras da Emissora. As Debêntures adquiridas pela Emis-
sora para permanência em tesouraria, se e quando recolocadas no mercado, farão jus aos mesmos Juros Remuneratórios 
aplicáveis às demais Debêntures; (xxxi) Oferta de Resgate Antecipado. Observado o disposto no artigo 1º, parágra-
fo 1º, inciso II, da Lei 12.431, da Resolução CMN 4.751 e demais disposições e regulamentações aplicáveis, com relação 
às Debêntures da Segunda Série, e/ou das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis com relação às Debên-
tures da Primeira Série, a Emissora poderá, a seu exclusivo critério, realizar, a qualquer momento a partir da Data de Emis-
são, oferta de resgate antecipado total ou parcial, das Debêntures, com o consequente cancelamento de tais Debêntures, 
que será endereçada a todos os Debenturistas da respectiva Série, sem distinção, assegurada a igualdade de condições a 
todos os Debenturistas da respectiva Série para aceitar ou não a oferta de resgate antecipado das Debêntures da respec-
tiva Série de que forem titulares, de acordo com os termos e condições estabelecidos na Escritura de Emissão, observado 
que com relação às Debêntures da Segunda Série, o prazo médio ponderado das Debêntures da Segunda Série entre a 
Data de Emissão e a data do efetivo resgate deverá ser superior a 4 (quatro) anos ou outro que venha a ser autorizado 
pela legislação ou regulamentação aplicáveis (“Oferta de Resgate Antecipado”). A Emissora realizará a Oferta de 
Resgate Antecipado por meio de comunicado dirigido diretamente aos Debenturistas da respectiva Série, com cópia ao 
Agente Fiduciário, ou por meio de publicação de comunicado dirigido aos Debenturistas da respectiva Série a ser ampla-
mente divulgado nos termos da Escritura de Emissão, em ambos os casos com cópia para a B3, o qual deverá descrever 
os termos e condições da Oferta de Resgate Antecipado, incluindo, sem limitação: (a) se o resgate será total ou parcial, 
observado o disposto na Escritura de Emissão; (b) a data efetiva para o resgate e pagamento das Debêntures da respec-
tiva Série a serem resgatadas, que deverá ser um dia útil; (c) a forma de manifestação à Emissora dos Debenturistas da 
respectiva Série que optarem pela adesão à Oferta de Resgate Antecipado, observado o disposto na Escritura de Emissão; 
(d) se a Oferta de Resgate Antecipado estará condicionada a aceitação de um percentual mínimo de Debêntures da res-
pectiva Série; e (e) demais informações necessárias para tomada de decisão pelos Debenturistas da respectiva Série e à 
operacionalização do resgate das Debêntures da respectiva Série; (xxxii) Encargos Moratórios. Ocorrendo impontua-
lidade no pagamento de qualquer valor devido pela Emissora aos Debenturistas da respectiva Série, nos termos da Escri-
tura de Emissão, adicionalmente ao pagamento dos Juros Remuneratórios da respectiva Série, calculados pro rata tempo-
ris desde a primeira Data de Subscrição e Integralização ou desde a Data de Pagamento dos Juros Remuneratórios ime-
diatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, sobre todos e quaisquer valores devidos e em 
atraso incidirão, independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, (a) multa moratória, 
não compensatória, de 2% (dois por cento), e (b) juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, calculados pro rata tem-
poris desde a data de inadimplemento até a data do efetivo pagamento, ambos calculados sobre o montante devido e 
não pago (“Encargos Moratórios”); (xxxiii) Vencimento Antecipado. O Agente Fiduciário poderá considerar, ob-
servado o disposto na Escritura de Emissão, antecipadamente vencidas todas as obrigações objeto da Escritura de Emis-
são e exigir o imediato pagamento pela Emissora do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série, saldo do 
Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série, do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Segun-
da Série ou saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Segunda Série, conforme o caso, acrescido dos 
Juros Remuneratórios da Respectiva Série, calculados pro rata temporis a partir da primeira Data de Subscrição e Integra-
lização ou da data do último pagamento de Juros Remuneratórios da Respectiva Série até a data do efetivo pagamento, 
acrescido de Encargos Moratórios, se houver, na ocorrência de quaisquer dos eventos de vencimento antecipado a serem 
previstos na Escritura de Emissão (cada evento, um “Evento de Inadimplemento”), sendo certo que tais Eventos de 
Inadimplemento, prazos de curas, limites e/ou valores mínimos (thresholds), especificações, ressalvas e/ou exceções em 
relação a tais eventos foram negociados e definidos pela Diretoria na Escritura de Emissão, bem como se tais eventos são 
eventos de vencimento automático ou não automático; (xxxiv) Prorrogação dos Prazos. Considerar-se-ão automati-
camente prorrogados os prazos referentes ao pagamento de qualquer obrigação relativa às Debêntures prevista na Escri-
tura de Emissão até o 1º (primeiro) Dia Útil subsequente, se o seu vencimento coincidir com relação a qualquer: (a) obri-
gação pecuniária realizada por meio da B3, inclusive para fins de cálculo, qualquer dia que seja sábado, domingo ou fe-
riado declarado nacional; e (b) outra obrigação pecuniária que não seja realizada por meio da B3, bem como com rela-
ção a outras obrigações previstas na Escritura de Emissão, qualquer dia no qual não haja expediente nos bancos comer-
ciais na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, e que seja sábado ou domingo; (xxxv) Desmembramento. Não será 
admitido desmembramento dos Juros Remuneratórios, do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série, do 
saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série, do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures 
da Segunda Série e/ou do saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Segunda Série, conforme o caso 
e/ou demais direitos conferidos aos Debenturistas, nos termos do inciso IX do artigo 59 da Lei das Sociedades por Ações; 
(xxxvi) Procedimento de Coleta de Intenções de Investimento (Procedimento de Bookbuilding): Observa-
do os termos do artigo 62 da Resolução CVM 160, será adotado o procedimento de coleta de intenções de investimento 
dos potenciais investidores, sem lotes mínimos ou máximos, organizado pelos Coordenadores para verificação da deman-
da pelas Debêntures (“Procedimento de Bookbuilding”). Após a realização do Procedimento de Bookbuilding, a Es-
critura de Emissão será aditada para refletir o resultado do Procedimento de Bookbuilding, sem necessidade de aprova-
ção prévia dos Debenturistas e/ou de qualquer aprovação societária adicional pela Emissora; (xxxvii) Demais Carac-
terísticas. As demais características da Emissão e da Oferta encontrar-se-ão descritas na Escritura de Emissão e nos de-
mais documentos a ela pertinentes. 5.2. Aprovar a realização, pela Companhia, da oferta de aquisição facultativa, das De-
bêntures da 14ª Emissão, somado ao prêmio flat, a ser calculado de acordo com a fórmula prevista no “Comunicado de 
Oferta de Aquisição Facultativa da 14ª (décima quarta) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da 
Espécie Quirografária, em Série Única, para Distribuição Pública, da Concessionária do Sistema Anhanguera-Bandeirantes 
S.A.” (“Comunicado ao Mercado”), com posterior cancelamento das Debêntures da 14ª Emissão adquiridas, nos ter-
mos da legislação aplicável e da respectiva Escritura; e 5.3. Autorizar a Diretoria e/ou seus representantes legais a prati-
car todos os atos, tomar todas as providências e adotar todas as medidas necessárias à realização da Emissão e da Ofer-
ta, incluindo, mas não se limitando à (i) negociação e celebração de todos os documentos relativos à Emissão e à Oferta, 
incluindo, mas não se limitando, à Escritura de Emissão e ao Contrato de Distribuição, bem como seus eventuais adita-
mentos e todos e quaisquer documentos a eles acessórios; (ii) negociação e definição dos termos e condições adicionais 
específicos das Debêntures (especialmente os prazos de curas, limites e/ou valores mínimos (thresholds), especificações, 
ressalvas e exceções às hipóteses de vencimento antecipado das Debêntures), observada a aprovação deste Conselho de 
Administração; e (iii) contratação dos Coordenadores, do Agente Fiduciário, do escriturador, do banco liquidante, consul-
tores jurídicos, agência de classificação de risco e demais instituições cuja contratação eventualmente se faça necessária 
para a realização da Emissão e da Oferta, fixando-lhes os respectivos honorários, bem como assinatura de aditamentos a 
tais instrumentos ou documentos que deles derivem. 6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a 
reunião, lavrando-se a presente ata que, após lida e aprovada, é assinada por todos os presentes, sendo que a certidão 
desta ata será assinada digitalmente, de acordo com previsto no artigo 10, §1º da MP 2.200-2/2021 e no artigo 5º, §1º, 
alínea “c” da Lei nº. 14.063/2020, e levada a registro perante a Junta Comercial competente. Jundiaí/SP, 4 de julho de 
2025. Assinaturas: Waldo Edwin Pérez Leskovar, Presidente da Mesa e Fernanda Fonseca Reginato Borges, Secretária. 
Conselheiros: (1) Waldo Edwin Perez Leskovar; e (2) Josiane Carvalho de Almeida. Certifico que a presente é cópia fiel do 
original lavrado em Livro próprio. Waldo Edwin Pérez Leskovar - Presidente da Mesa - Assinado com Certificado Digital 
ICP Brasil, Fernanda Fonseca Reginato Borges - Secretária - Assinado com Certificado Digital ICP Brasil. JUCESP nº 
225.781/25-6 em 14.07.2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.

CONCESSIONÁRIA DO SISTEMA ANHANGUERA-BANDEIRANTES S.A.
CNPJ/MF Nº. 02.451.848/0001-62 - NIRE Nº. 35300154461 - COMPANHIA ABERTA

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 04 DE JULHO DE 2025
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Guardas municipais de 
Apoio Tático apreenderam, 
na noite desta segunda-feira 
(21), mais de 10 kg de drogas 
em uma ‘casa bomba’ - co-
mo são chamados os locais 
onde os trafi cantes arma-
zenam grandes quantida-
des de drogas para posterior 
abastecimento das biquei-
ras. As drogas estavam em 
um apartamento no Resi-
dencial Tupi, no Jardim Ta-
moio. Ninguém foi preso.

Os GMs Pereira e Mau-
rício, com o subinspetor 
Vaz, faziam patrulhamen-
to, quando se depararam 
com um homem em atitu-
de suspeita. Ele foi aborda-
do e, em revista pessoal, 
nada de ilícito foi encontra-
do. Enquanto faziam ques-
tionamentos para o ho-
mem abordado, um senhor 

se aproximou e avisou aos 
guardas que estava ocor-
rendo uma briga de casal em 

um apartamento no Tupi.
Os agentes foram até 

o local e chamaram pelos 

moradores, mas não havia 
ninguém. “A porta esta-
va aberta e foi possível ver 

uma faca no chão, o que nos 
motivou a entrar no apê. 
Para nossa surpresa, lo-
go nos deparamos com vá-
rias sacolas no chão, cheias 
de drogas. Não havia nin-
guém no apartamento, que 
também não estava mobi-
liado”, disse Vaz.

Os vizinhos não quise-
ram conversar com os guar-
das sobre uma suposta bri-
ga de casal, muito menos 
sobre movimentação de trá-
fi co de drogas.

Foi solicitado refor-
ço e logo os guardas Mole-
ro, Aparecido e Leopoldino 
chegaram ao local.

O delegado do Plantão 
Policial foi informado e 
compareceu acompanhado 
da perícia técnica.

As drogas e caderno com 
anotações do tráfi co foram 
apreendidos.

O caso será investigado 
pela Polícia Civil.

Apoio Tático descobre ‘casa 
bomba’ e apreende 11 kg de drogas

JARDIM TAMOIO Os vizinhos não quiseram conversar com os guardas sobre a suposta briga e muito menos sobre movimentação de tráfi co de drogas

DIVULGAÇÃO

RAs drogas foram apreendidas e o caso será investigado pela Polícia Civil

FÁBIO ESTEVAM
festevam@jj.com.br

A Polícia Civil de Cam-
po Limpo Paulista investi-
ga para descobrir quem são 
os dois criminosos que, no 
fi nal de semana, tentaram 
atropelar guardas munici-
pais durante tentativa de 
abordagem no Jardim Mar-
chetti. Na ocasião, os GMs 
chegaram a efetuar dispa-
ros contra os bandidos, que 
eram suspeitos de roubo de 
motocicletas.

Os GMs foram informa-
dos de que uma moto que 
vinha sendo usada por la-
drões, para a prática de rou-
bos de motocicletas, esse 
estava circulando pelas ci-
dades naquele momento.

Uma equipe se posicio-
nou na Antenor Tavares e, 
quando a dupla apareceu, 
um deles sacou o que pare-
cia ser uma arma. Nesse mo-
mento, o GM fez disparos 
contra a dupla, que jogou a 

moto para cima dos GMs.
Eles caíram, abandona-

ram a moto e um simulacro 
de arma (que caiu no chão) 
e correram para uma área 
de mata, por onde conse-

guiram fugir.
Não se sabe se algum 

dos criminosos foi alvejado 
pelos disparos.

A Polícia Civil busca 
descobrir quem são eles.

A uma semana de fazer 
aniversário e se ‘tornar ho-
mem’, um adolescente de 
17 anos foi detido por trá-
fi co de drogas, no Jardim 
Tulipas, em Jundiaí. A de-
tenção foi feita por guardas 
municipais de Operações 
com Cães. Por ser a tercei-
ra vez que ele é fl agrado 
no tráfi co, o delegado de-
terminou sua apreensão e 
recolha à Fundação Casa. 
Quando sair e, em caso de 
reincidência, será preso e 
já responderá como adulto.

Os GMs De Castro e 
Chagas, com o subinspetor 
Cristiano, faziam patrulha-
mento quando, em local de 
venda de drogas, se depara-
ram com um suspeito. Ao 
perceber a presença da via-
tura, ele correu para uma 
área de mata, mas foi alcan-
çado e detido.

Na sacola que ele carre-

gava foram encontradas de-
zenas de porções de drogas.

Na delegacia, os GMs 
descobriram que ele esta-
va sendo detido pela tercei-
ra vez por tráfi co, e que nas 
ocasiões anteriores foi libe-
rado aos pais.

Desta vez, porém, o dele-
gado determinou sua apre-
ensão na Fundação Casa.

Daqui a uma semana, 
ele completará maiorida-
de e, em caso de reincidên-
cia, passará a responder 
como adulto.

Após tiros da GM, polícia 
procura ladrões que fugiram

Adolescente é detido pela 
terceira vez no tráfico

INVESTIGAÇÃO EM JUNDIAÍ

DIVULGAÇÃO DIVULGAÇÃO

DIVULGAÇÃO

DIVULGAÇÃO

Simulacro que os bandidos deixaram cair no chão

O adolescente foi detido pela equipe de Operações com Cães

A moto havia sido furtada em 

maio deste ano em Campinas

Ele foi conduzido ao DP, onde foi dado cumprimento ao mandado

NECROLOGIA

SANTO MELATO, 84 anos, 
casado. Sepultado no Ce-
mitério Nossa Senhora. do 
Desterro.

VICENTINA MOREIRA DE 
CAMARGO, 83 anos, viúva. 
Velada no Cemitério Par-
que da Paz.

FRANCISCO GARCIA NETO, 
74 anos, casado. Cremado 
em Piracicaba.

PEDRO DE JESUS, 77 anos, 
divorciado. Velado no Ce-
mitério Parque da Paz.

MILTON CALZAVARA, 85 
anos, viúvo. Sepultado no 
Cemitério Nossa Senhora 
do Desterro.

O Velório Municipal infor-
mou sobre 5 óbitos, autori-
zado pelas famílias.

UTILIDADE PÚBLICA – LOTERIAS
LOTOMANIA:

DATA:

DUPLA SENA:
DATA:
1º SORTEIO 2º SORTEIO

MEGASENA:
DATA: QUINA: DATA:

LOTOFÁCIL: DATA:

1º
2º
3º
4º
5º
6º
7º

DATA:

TELESENA:

DEU NO POSTE

SORTEIO:

PT
1º
2º
3º
4º
5º
6º
7º

PTN

Um homem procurado 
pela Justiça por dever pen-
são alimentícia ao fi lho foi 
capturado no bairro Aga-
peama, em Jundiaí, por po-
liciais militares da 1ª Cia 
do 49° Batalhão.

Os policiais patrulha-
vam pela rua Professora 
Maria Eugênia Pestana, 
quando suspeitaram de 
dois homens na entrada de 
um condomínio.

Elea foram abordados 

e, durante revista pesso-
al, nada de ilícito foi en-
contrado.

Porém, em averiguação, 
constou contra um deles 
um mandado de prisão em 
aberto por calote na pen-

são alimentícia.
Ele foi conduzido à de-

legacia, onde foi dado cum-
primento ao mandado de 
prisão, sendo então levado 
paga o Centro de Detenção 
Provisória (CDP).

Um homem foi preso por 
receptação e adulteração de 
sinal identifi cador automo-
tor, de uma motocicleta que 
ele conduzia pela rua Oito, do 
bairro Jardim Novo Horizon-
te (Varjão), em Jundiaí. O lo-
cal onde ele estava, próximo a 
um ponto de tráfi co de drogas, 
é bastante frequentado por cri-

minosos, de acordo com fontes 
policiais e inúmeras prisões e 
capturas de procurados reali-
zadas neste local.

Os PMs faziam patrulha-
mento, quando se depararam 
com o suspeito na condução 
da moto. Ele não obedeceu a 
ordem de parada e saiu em fu-
ga, sendo perseguido pela con-

tramão de algumas ruas, até 
ser alcançado e abordado.

Durante averiguação fi -
cou constatado que se tratava 
de moto furtada em maio des-
te ano, em Campinas, e que a 
placa estava adulterada. O ho-
mem foi conduzido à delega-
cia, onde foi preso em fl agran-
te. A moto foi apreendida.

Pai é preso por dar calote no 
filho ao não pagar a pensão

Homem é preso após deixar 
local frequentado por bandidos

AGAPEAMA

VARJÃO

22/07/25

0 9 8 0 8 8 7 8

2 8 7 2 5 9 1 9

1 6 2 4 9 1 9 9

3 5 5 5 9 5 7 5

5 6 2 2 7 8 9 8

4 6 5 3 1 4 6 9

8 1 4 5 4 8

22/07/25 NÃO ATUALIZADAS ATÉ O FECHAMENTO DESSA EDIÇÃO

2890

3448

19/07/25

21/07/25

01 03 05 07 09 10 11 12

14 16 17 20 21 23 25

15 16 18 32 35 54

DE PAIS/2025

21/07/25

3º SORTEIO - 20/07/25

677914 17 20 27 31

14 19 20 39 46 52

2799

2836

21/07/25

21/07/25

01 04 07 11 16 53 57 59 63 65

05 08 15 08 09 12

28 29 39 13 32 34

24 25 28 37 40 69 71 76 84 95
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SÉRIE A MULHER DE 15 METROS

Percy Jackson e os 
Olimpianos divulga imagens

Margot Robbie estrelará 
remake de Tim Burton

Percy Jackson e os Olimpianos, série do 

Disney+ adaptada da saga, acaba de 

ganhar suas primeiras imagens para a 2ª 

temporada, que estreia em dezembro.

O terror scifi A Mulher de 15 Metros, 

lançado em 1958, ganhará um remake 

comandado por Tim Burton. O filme 

deve ser estrelado por Margot Robbie

DIVULGAÇÃO DIVULGAÇÃO

HORÓSCOPO

ÁRIES
Tudo continua indo da melhor 
maneira possível, mas não do 
seu jeito, e sim do jeito que a 
vida dispõe, com seus ineren-
tes mistérios. É hora de você se 
exercitar na entrega incondicio-
nal a esse mistério, que é a vida.

TOURO
Enquanto a alegria não fizer par-
te de sua rotina, não haverá o 
bem viver que sua alma preten-
de. Não se trata de esforço con-
tínuo e de persistência apenas, 
se trata de tomar tempo para ga-
rantir leveza e alegria também.

GÊMEOS
Afinal, as coisas acontecem 
da melhor maneira possível, 
mesmo que essa maneira con-
trarie suas expectativas. É que 
a vida será sempre maior do 
que a capacidade humana de 
a entender, e só nos resta nos 
entregar a ela.

CÂNCER
Saiba você que o futuro que 
nossa humanidade anda cons-
truindo é totalmente diferente 
de qualquer passado experi-
mentado por nós, e isso torna 
muito difícil fazer qualquer 
tipo de previsão, seja essa pes-
soal ou mundial.

LEÃO
É inevitável que tudo retorne ao 
lugar ordenado que sua alma 
pretende, mas acontece apenas 
que o tempo envolvido para isso 
talvez seja maior do que você ti-
nha imaginado. Não importa, dê 
tempo ao tempo, isso sim.

VIRGEM
O cenário que sua alma preci-
sa administrar agora é muito 
mais amplo e impactante do 
que o imaginado, e isso pode 
provocar certa ansiedade e 
medo. Atravesse rapidamente 
essa barreira, você pode dar 
conta de tudo.

LIBRA
As dificuldades do caminho 
não são castigos que sua alma 
deva temer, são testes de resis-
tência que você tem total ca-
pacidade de vencer, desde que 
os encare com aquele espírito 
infantil que brinca com tudo e 
com todos.

ESCORPIÃO
É necessário que os compro-
missos assumidos sejam cum-
pridos, não rigorosamente ou 
com desdém, mas com a ale-
gria de quem reconhece que 
através desses compromissos 
todo mundo sairá beneficiado. 
O bem comum é superior.

SAGITÁRIO
Colocar seus desejos acima 
das necessidades é uma ten-
tação na qual seria melhor sua 
alma não cair, porque dessa 
vez o bem comum deveria ser 
posto acima de quaisquer ca-
prichos que pareçam urgentes 
de realizar.

CAPRICÓRNIO
O cenário que sua alma compre-
ende se amplia com novas in-
formações, mas ainda há muita 
coisa que ficou pendente e que 
impede que você aproveite essa 
ampliação para aliviar todo o 
peso que sua alma carrega.

AQUÁRIO
Os apertos são apenas isso, 
apertos, e além disso são tem-
porários, portanto, vale a pena 
fazer adequações que sirvam 
ao interesse de que esses aper-
tos incomodem o menos possí-
vel. Depois será outra coisa.

PEIXES
Por mais difícil que seja tudo 
que anda acontecendo, você 
pediu progresso ao céu e o 
céu responde da forma com 
que lhe é habitual, oferecendo 
a você a oportunidade de se 
abrir caminho com suas pró-
prias forças.

PALAVRAS CRUZADAS DIRETAS

Sérgio Hinds, guitarris-
ta, vocalista e um dos funda-
dores d’O Terço, sobe ao pal-
co do Teatro do Sesc Jundiaí 
no dia 25 de julho, sexta-fei-
ra, às 20h, para um show que 
celebra a trajetória da banda 
emblemática do rock progres-
sivo brasileiro. Com forma-
ção original no fim dos anos 
1960, O Terço consolidou-se 

como um dos grupos mais in-
ventivos de sua geração, mis-
turando rock com elementos 
da música regional e erudita.

 O repertório do show 
inclui clássicos que mar-
caram a carreira da banda, 
além de narrativas sobre 
sua influência no cenário 
musical. Hinds, figura cen-
tral dessa história, conduz 
o público por uma jornada 
que vai desde os primeiros 
álbuns até as composições 

que seguem reverberan-
do entre novas gerações de 
músicos e ouvintes.

 Com 90 minutos de du-
ração e classificação indica-
tiva de 14 anos, a apresen-
tação é uma oportunidade 
para reviver ou descobrir 
a sonoridade que ajudou a 
moldar o rock nacional.

 O Sesc Jundiaí fica na 
Av. Antônio Frederico Oza-
nan, 6600, ao lado do Jar-
dim Botânico.

SERVIÇO
Sérgio Hinds e O Terço

Data e horário: 25/07, 

sexta-feira, às 20h

Local: Teatro do Sesc Jundiaí

Duração: 90 minutos

Classificação: 14 anos

Ingressos: R$ 15 (Credencial 

Plena), R$ 25 (meia-entrada) e 

R$ 50 (inteira)

Vendas: Site do Sesc e bilhete-

rias da unidade

Sérgio Hinds 
e O Terço no 
Sesc Jundiaí

NESTA SEXTA Repertório marca 50 anos de influência na música nacional

DA REDAÇÃO
grupo.editores@jj.com.br

DIVULGAÇÃO

Sérgio Hinds é guitarrista, vocalista e um dos fundadores d’O Terço

Ozzy Osbourne, que 
junto com sua banda Black 
Sabbath ajudou a inventar o 
heavy metal no final da dé-
cada de 1960, morreu nesta 
terça-feira (22), aos 76 anos. 
Ele estava com a família e a 
causa da morte não foi di-
vulgada. O cantor sofria de 
mal de Parkinson e realizou 
seu último show no último 
dia 5 de julho.

“É com mais tristeza 
do que as palavras podem 
transmitir que nós divul-
gamos a morte do nosso 
querido Ozzy Osbourne, 
nesta manhã. Ele estava 
com a família e cercado 
de amor. Nós pedimos a 
todos que respeitem a pri-
vacidade da nossa famí-
lia neste momento”, afir-
maram os filhos Sharon, 
Jack, Kelly Aimee e Louis 

Osbourne em nota.
Ozzy cantou pela última 

vez há menos de três sema-
nas, em um show em Bir-
mingham, no Reino Unido, 
que marcou a sua despedida 
dos palcos. Sentado em um 
trono adornado com morce-
gos devido a problemas de 
saúde que dificultavam sua 
locomoção, ele apresentou 
hits de sua prolífica carrei-
ra solo, como “Mr. Crowley” 
e “Mama I’m Coming Ho-
me”, outros do Black Sabba-
th, a exemplo de “War Pigs” 
e “Iron Man”.

O show, na cidade de 
origem do Black Sabbath, 
foi a primeira vez em que 
os integrantes originais 
da banda se reuniram em 
20 anos. Eles tocaram pa-
ra uma plateia estimada 
em 50 mil pessoas.

Mundo se despede 
de Ozzy Osbourne

LUTO

DIVULGAÇÃO

O cantor realizou seu show de despedida com a banda no último dia 5 de julho

PALAVRAS CRUZADAS DIRETAS

Solução
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2/an. 3/art — egg — moe — rot — sad — ten. 5/amada — baron. 8/amígdala. 9/violência.
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PENALIZAÇÃO

Craque 
brasileira 
de futebol

Saudação
popular
usada 

em chats
Meia-ata-
cante da
Seleção
do Tetra

Foi apre-
sentadora 
do "Estre-
las" (TV)

Sacha (?)
Cohen,
ator de
"Borat"

Animação
estrelada
por Blu
(Cin.)

Pessoa 
muito 
devota 
(Rel.)

Faculdade
de Odon-
tologia
(sigla)

Profissão
de 

José
(Bíblia)

Ladrão
como o 

punguista
(pop.)

(?) ergo-
métrica, a-
parelho de
ginástica

Cartunista
que exal-
ta a mula-
ta carioca

Tecido de
camisas
de luxo

Unidade
de venda
do prédio 
comercial

Função
do jesuíta
ante os

indígenas
Eduardo
Fischer,
nadador

brasileiro

"Instituto",
em várias

siglas

Age 
como 
o pro-
telador

Isto é
(abrev.)

Trabalho realizado
pela modelo que

prepara
um book

Prêmio do
Cinema

Triste, em
inglês

Caracte-
riza o 

“bullying”

(?)-racial,
a união

que 
gera preconceitos

Programa
como "JK"

(TV)

Estrutura
cerebral
básica à
vida emo-

cional

Animal
usado

como isca
em pesca
de vara

Impedir o 
progresso
de (algo)

Punição
(pop.)

Editor
(abrev.)

Salto 
com (?),
esporte
olímpico

O dono
do bar em
"Os Simp-

sons"
(TV) 

500, em
romanos

Dez, em
inglês

Efeito do
espelho

(?) Betto,
religioso
que atuou
no Pro-

grama Fo-
me Zero

Apodrecer,
em inglês

"Cão que
(?) não
morde"
(dito)

Sufixo de 
"facada"
Alumínio
(símbolo)

Item da
bagagem
Cameron
(?), atriz

Ovo, em
inglês

Status da
musa

Argolas de
correntes
Arte, em

inglês

Sílaba de
“armar”
Trago de
bebida

Ano, em
francês

Abrevi-
atura

usada em
listas
muito
longas
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O Corinthians recebe o 
Cruzeiro na noite desta quar-
ta-feira, na Neo Química Are-
na, pela 16ª rodada do Campe-
onato Brasileiro. A bola rola a 
partir das 19h30 e terá trans-
missão da TV Record, Premie-
re e Cazé TV, no YouTube.

O Timão vive momen-
to de pressão por conta das 
más atuações recentes, que 
se agravaram após a derro-
ta por 2 a 0 no clássico con-
tra o São Paulo, no Morum-
bis. O time permaneceu na 
décima posição da tabela, 
com 19 pontos, e a partida 
desta quarta ganhou con-
tornos decisivos para o futu-
ro de Dorival Júnior. O téc-
nico, cobrado por melhores 
resultados, pode ter seu car-
go ameaçado dependendo 
do desempenho em campo. 
Após a pausa para o Mun-
dial, quando teve tempo 
para treinar a equipe, o Co-
rinthians acumulou uma 
vitória e duas derrotas.

Para o duelo, o time não 
contará com Yuri Alberto. 
Segundo Dorival, o cami-
sa 9 está fora do jogo contra 
o Cruzeiro. O atacante já se 
recuperou da lesão em uma 
vértebra lombar, mas ainda 
cumpre a etapa de transição 

física do departamento mé-
dico para o campo. Há du-
as semanas ele participa de 
atividades com bola, porém 
é preservado de exercícios 
de maior intensidade. A ex-
pectativa do clube é contar 
com o jogador no clássico 
contra o Palmeiras, no pró-
ximo dia 30, pelas oitavas de 

fi nal da Copa do Brasil.
Do outro lado, o Cruzei-

ro chega embalado por três 
vitórias consecutivas, a úl-
tima delas uma goleada por 
4 a 0 sobre o Juventude, no 
Mineirão. Sob comando de 
Leonardo Jardim, a Raposa 
lidera o Brasileirão com 33 
pontos conquistados.

O Palmeiras enfrenta o 
Fluminense nesta quarta-
-feira, às 19h, no Maracanã, 
pela 16ª rodada do Campe-
onato Brasileiro. Na última 
rodada, o Verdão venceu 
o Atlético-MG por 3 a 2 no 
Allianz Parque, encerrando 
uma sequência de três jogos 
sem vitória. Com o resulta-
do, subiu para a 4ª posição, 
com 26 pontos.

Para o confronto no 
Rio de Janeiro, o técnico 
Abel Ferreira terá de me-
xer na defesa. O zaguei-
ro Bruno Fuchs, suspenso 
pelo terceiro cartão ama-
relo, será substituído por 
Micael, que formará du-
pla com Gustavo Gómez. 
Murilo segue fora, em tra-
tamento de uma lesão na 
coxa esquerda. Outros 
desfalques são Paulinho, 
que passou por cirurgia 
na tíbia, e Bruno Rodri-
gues, em transição física.

No ataque, Flaco López 
volta a ser opção após cum-
prir suspensão, mas a ten-
dência é que Vitor Roque si-
ga como titular. O atacante 
teve atuação destacada na 
vitória sobre o Galo, partici-
pando de dois dos três gols 
marcados pela equipe.

O provável Palmeiras pa-
ra enfrentar o Fluminen-
se tem: Weverton; Agustín 
Giay, Gustavo Gómez, Mica-
el e Piquerez; Aníbal More-
no, Lucas Evangelista e Mau-
rício; Facundo Torres, Felipe 
Anderson e Vitor Roque.

O adversário vem de du-
as derrotas consecutivas no 
Brasileirão e ocupa a 8ª po-
sição, com 20 pontos. No úl-
timo domingo, o Tricolor 
foi derrotado pelo Flamen-
go por 1 a 0 no clássico dis-
putado no Maracanã.

Corinthians encara o Cruzeiro 
e tenta afastar a crise

Palmeiras terá mudanças 
para enfrentar o Fluminense

PELO BRASILEIRÃOCAMPEONATO BRASILEIRO

RODRIGO COCA/ CORINTHIANSCESAR GRECO/ PALMEIRAS

O Timão vive momento de pressão pelas más atuações recentes

Na 4ª colocação, Palmeiras tenta se aproximar da liderança

O Santos enfrenta o In-
ternacional nesta quarta-
-feira, às 21h30, na Vila Bel-
miro, pela 16ª rodada do 
Campeonato Brasileiro. A 
partida terá transmissão da 
Globo e do Premiere.

Na zona do rebaixamen-
to, o Peixe precisa da vitória 
para reagir após a derrota por 
3 a 0 para o Mirassol no últi-
mo sábado. Com 14 pontos, o 
Santos ocupa a 17ª colocação, 
atrás do Vasco nos critérios 
de desempate. Já o Internacio-
nal, que venceu o Ceará por 1 
a 0 na rodada passada, apare-
ce em 12º, com 17 pontos.

O técnico Cléber Xa-
vier deve fazer alterações 

na equipe. Sem Tomás Rin-
cón, suspenso, o treinador 
testou Willian Arão e João 
Schmidt durante os treinos 
e deve defi nir o substituto 
horas antes da partida. Es-
cobar e João Basso também 
retornam ao time.

A escalação provável do 
Santos tem: Gabriel Brazão; 
Escobar, João Basso, Luan Pe-
res e Souza; João Schmidt (ou 
Willian Arão), Zé Rafael e 
Rollheiser; Barreal, Neymar 
e Guilherme. Há ainda dú-
vida sobre o posicionamen-
to de Neymar, que pode atu-
ar mais avançado ou recuado 
conforme a estratégia diante 
do adversário gaúcho.

Santos recebe 
o Internacional 
na Vila Belmiro

FUGA DO Z4

RAUL BARETTA/ SANTOS FC

O técnico Cléber Xavier deve fazer alterações na equipe

O ciclismo de Jundiaí vol-
tou do BTG Pactual Bike Se-
ries, disputado no último do-
mingo em Brotas, com uma 
série de pódios. A equipe jun-
diaiense garantiu medalhas 
de ouro e prata na etapa reali-
zada no circuito de Raceville.

Giovana De Vellis foi 
campeã geral da elite fe-
minina, enquanto Hec-
tor Gustavo Pereira venceu 
na categoria Pro Masculi-
no 19-22. Já Carlos Eduardo 
Uchôa fi cou com o ouro na 
Pro Masculino 30-39 e ain-
da terminou em terceiro na 
classifi cação geral da prova.

Lucas Savieto Calima-
ni fi cou com o vice-campeo-
nato na mesma categoria de 
Uchôa. No feminino, Simo-
ne Maria Arruda foi vice na 
Sport Feminino 45-49 e quar-
ta colocada no geral da pro-
va. Iara Gonçalves da Silva 
também subiu ao pódio, com 
o segundo lugar na Sport Fe-
minino 50-54.

A competição foi dispu-
tada em um circuito de 4,4 
km, com 67 metros de subi-
da por volta. O percurso foi 
recentemente asfaltado e 
recebeu estrutura comple-
ta para atletas e equipes. O 

formato de disputa foi de 
duas horas mais uma volta, 
com vitória para quem per-
corresse a maior distância 
no tempo estipulado.

O técnico da equipe jun-
diaiense, Déda, comemorou 
a conquista dos ciclistas da 
cidade. “Fim de semana de 
conquistas incríveis. Nos-

sa equipe deu show de força, 
garra e superação nas pistas. 
Orgulho defi ne e que ve-
nham os próximos desafi os”.

RESULTADOS
Giovana De Vellis – Campeã 

geral Elite Feminina

Hector Gustavo Pereira – Cam-

peão Pro Masculino 19-22

Carlos Eduardo Uchôa – Cam-

peão Pro Masculino 30-39 e 3º 

lugar geral da prova

Lucas Savieto Calimani – Vice-

-campeão Pro Masculino 30-39

Simone Maria Arruda – Vice-

-campeã Sport Feminino 45-49 e 

4º lugar geral da prova

Iara Gonçalves da Silva – Vice-

-campeã Sport Feminino 50-54

Jundiaí coleciona 
medalhas no Bike Series

CICLISMO A equipe jundiaiense garantiu medalhas de ouro e prata na etapa de Brotas

LUANA NASCIMBENE
lnascimbene@jj.com.br

DIVULGAÇÃO/ TIME JUNDIAÍ

A competição foi disputada em um circuito de 4,4 km com subidas

EX-FULHAM NA JUSTIÇA

Grêmio acerta com 
atacante Carlos Vinícius

Rony pede rescisão de 
contrato com o Atlético-MG

O Grêmio contratou o centroavante Carlos 

Vinicius, ex-Fulham, que estava livre no 

mercado. O jogador de 30 anos já está em Porto 

Alegre para realizar exames e assinar o contrato.

O atacante Rony tenta na Justiça a rescisão 

de contrato com o Atlético-MG. O jogador 

alega atrasos nos pagamentos do FGTS, 

luvas e, principalmente, direito de imagem.

Rony pede rescisão de 
contrato com o Atlético-MG
O atacante Rony tenta na Justiça a rescisão 

de contrato com o Atlético-MG. O jogador 

alega atrasos nos pagamentos do FGTS, 

luvas e, principalmente, direito de imagem.

DIVULGAÇÃO
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1. DATA, HORA E LOCAL: Em 04 de julho de 2025, às 08h30, na Avenida Professora Maria do Carmo Guimarães Pelle-
grini, nº 200, bairro Retiro, CEP: 13.209-500, Jundiaí/SP, sede da Concessionária do Sistema Anhanguera-Bandeirantes S.A. 
(“Companhia” ou “Emissora”). 2. PRESENÇA: Convocação dispensada, nos termos do artigo 14, parágrafo 3º do Es-
tatuto Social da Companhia, tendo em vista a presença da maioria dos membros da administração do Conselho de Admi-
nistração da Companhia. 3. MESA: Presidente: Waldo Edwin Pérez Leskovar. Secretária: Fernanda Fonseca Reginato Bor-
ges. 4. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre, nos termos do artigo 16, alínea “c”, do Estatuto Social da Companhia: (1) a 
realização, pela Companhia, da sua 16ª (décima sexta) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da es-
pécie quirografária, em 2 (duas) séries (“Debêntures” e “Emissão”), as quais serão objeto de oferta pública de distri-
buição, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, sob o rito de registro automático de distribuição, em con-
formidade com a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 160, de 13 de julho de 2022 (“Resolução 
CVM 160”), da Lei 12.431 de 24 de junho de 2011 (“Lei 12.431”), aplicável exclusivamente às Debêntures da Segun-
da Série (conforme definido abaixo), e demais disposições legais e regulamentares aplicáveis (“Oferta”); (2) a realiza-
ção, pela Companhia, nos termos do artigo 16, alínea “j”, do seu Estatuto Social, de oferta de aquisição facultativa, das 
debêntures da 14ª (décima quarta) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, 
da Companhia (“Debêntures da 14ª Emissão” e “14ª Emissão”), formalizada por meio do “Instrumento Particular 
de Escritura da 14ª (Décima-Quarta) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografá-
ria, em Série Única, para Distribuição Pública, da Concessionária do Sistema Anhanguera-Bandeirantes S.A.”, celebrado 
em 22 de maio de 2023, com vencimento em 22 de junho de 2028 (“Escritura” e “Oferta de Aquisição Facultati-
va”, respectivamente); e (3) a autorização expressa à Diretoria da Companhia (“Diretoria”) e/ou seus representantes 
legais para praticarem todos os atos, tomar todas as providências e adotar todas as medidas necessárias à implementa-
ção da Emissão e da Oferta, incluindo, mas não se limitando à (i) negociação e celebração de todos os documentos rela-
tivos à Emissão e à Oferta, incluindo, mas não se limitando, à Escritura de Emissão (conforme definido abaixo) e ao Con-
trato de Distribuição (conforme definido abaixo), bem como seus eventuais aditamentos e todos e quaisquer documen-
tos a eles acessórios; (ii) negociação e definição dos termos e condições adicionais específicos das Debêntures; e (iii) con-
tratação dos Coordenadores, do Agente Fiduciário, do escriturador, banco liquidante, consultores jurídicos, agência de 
classificação de risco e demais instituições cuja contratação eventualmente se faça necessária para a realização da Emis-
são e da Oferta, fixando-lhes os respectivos honorários, bem como assinatura de aditamentos a tais instrumentos ou do-
cumentos que deles derivem. 6. DELIBERAÇÕES: Os senhores Conselheiros, após debates e discussões, por unanimida-
de de votos, conforme previsto no artigo 17, do Estatuto Social da Companhia, deliberaram: 5.1. Aprovar a Emissão das 
Debêntures e a realização da Oferta com as características descritas a seguir: (i) Número da Emissão. A Emissão re-
presenta a 16ª (décima sexta) emissão de debêntures da Companhia; (ii) Distribuição Primária. As Debêntures serão 
depositadas em mercado de balcão organizado para distribuição pública no mercado primário por meio do MDA – Mó-
dulo de Distribuição de Ativos, administrado e operacionalizado pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”), sendo a dis-
tribuição liquidada financeiramente através da B3; (iii) Depósito para Negociação. As Debêntures serão depositadas 
em mercado de balcão organizado para negociação no mercado secundário por meio do CETIP21 – Títulos e Valores Mo-
biliários (“CETIP21”), administrado e operacionalizado pela B3, sendo as negociações liquidadas financeiramente e as 
Debêntures custodiadas eletronicamente na B3. As Debêntures somente poderão ser negociadas, no mercado secundário 
(a) livremente entre Investidores Profissionais (conforme definido abaixo); (b) para Investidores Qualificados (conforme 
definido abaixo), após 6 (seis) meses da data de encerramento da Oferta, nos termos do artigo 86, inciso II, alínea “a” da 
Resolução CVM 160; e (c) para os investidores em geral, após 1 (um) ano da data de encerramento da Oferta, nos termos 
do artigo 86, inciso II, alínea “b” da Resolução CVM 160. Para fins desta ata e da Escritura de Emissão consideram-se: (1) 
“Investidores Profissionais” aqueles investidores referidos no artigo 11 da Resolução da CVM nº 30, de 11 de maio 
de 2021 (“Resolução CVM 30”), sendo certo que nos termos do artigo 13 da Resolução CVM 30, os regimes próprios 
de previdência social instituídos pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal ou por Municípios são considerados In-
vestidores Profissionais ou Investidores Qualificados apenas se reconhecidos como tais conforme regulamentação espe-
cífica Ministério da Previdência Social; e (2) “Investidores Qualificados” aqueles investidores referidos nos artigos 
12 e 13 da Resolução CVM 30; (iv) Valor Nominal Unitário. As Debêntures terão valor nominal unitário de R$ 
1.000,00 (mil reais), na Data de Emissão (conforme abaixo definido); (v) Valor da Emissão. O valor da Emissão será de 
R$ 2.500.000.000,00 (dois bilhões e quinhentos milhões de reais), na Data de Emissão (“Valor Total da Emissão”), 
sendo (a) R$ 1.400.000.000,00 (um bilhão e quatrocentos milhões de reais) correspondentes às Debêntures da Primeira 
Série (conforme definido abaixo); e (b) R$ 1.100.000.000,00 (um bilhão e cem milhões de reais) correspondentes às De-
bêntures da Segunda Série (conforme definido abaixo), que contarão com o incentivo fiscal previsto no artigo 2º da Lei 
12.431 e demais regulamentações aplicáveis; (vi) Quantidade de Debêntures. Serão emitidas 2.500.000 (duas mi-
lhões e quinhentas mil) de Debêntures, sendo (a) 1.400.000 (um milhão e quatrocentas mil) Debêntures da Primeira Sé-
rie; e (b) 1.100.000 (um milhão e cem mil) Debêntures da Segunda Série; (vii) Séries. A Emissão será realizada em 2 
(duas) séries (cada uma, uma “Série”, respectivamente, sendo as Debêntures da 1ª (primeira) série denominadas “De-
bêntures da Primeira Série” e as Debêntures da 2ª (segunda) série denominadas “Debêntures da Segunda Sé-
rie”, sendo certo que todas as referências às “Debêntures” devem ser entendidas como referências às Debêntures da Pri-
meira Série e às Debêntures da Segunda Série, em conjunto; (viii) Data de Emissão. Para todos os efeitos legais, a data 
de emissão das Debêntures será aquela definida na Escritura de Emissão (“Data de Emissão”). (ix) Prazo e Data de 
Vencimento. Observado o que será disposto na Escritura de Emissão, as (a) Debêntures da Primeira Série terão prazo de 
vencimento de 7 (sete) anos, contados da Data de Emissão (“Data de Vencimento das Debêntures da Primeira 
Série”); e (b) Debêntures da Segunda Série terão prazo de vencimento de 12 (doze) anos, contados da Data de Emissão 
(“Data de Vencimento das Debêntures da Segunda Série”, quando mencionado em conjunto com a Data de 
Vencimento das Debêntures da Primeira Série, as “Data de Vencimento”); (x) Tipo, Forma e Comprovação de Ti-
tularidade. As Debêntures serão emitidas sob a forma nominativa, escritural, sem emissão de certificados ou cautelas, 
sendo que, para todos os fins de direito, a titularidade das Debêntures será comprovada pelo extrato das Debêntures emi-
tido pelo Escriturador (conforme definido abaixo), e, adicionalmente, será expedido pela B3 extrato em nome do Deben-
turista, que servirá de comprovante de titularidade de tais Debêntures, conforme as Debêntures estiverem custodiadas 
eletronicamente na B3; (xi) Conversibilidade e Permutabilidade. As Debêntures serão simples, ou seja, não conver-
síveis em ações de emissão da Emissora e nem permutáveis em ações de outra empresa; (xii) Espécie. As Debêntures 
serão da espécie quirografária, nos termos do artigo 58, caput, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das 
Sociedades por Ações”), não contando com garantia real ou fidejussória, ou qualquer segregação de bens da Emisso-
ra em particular para garantir os Debenturistas em caso de necessidade de execução judicial ou extrajudicial das obriga-
ções da Emissora decorrentes das Debêntures e da Escritura de Emissão, e não conferindo qualquer privilégio especial ou 
geral aos Debenturistas, ou seja, sem qualquer preferência; (xiii) Agente Fiduciário. A Emissora irá constituir e nomear 
a Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17.343.682/0003-
08, como agente fiduciário da Emissão, representando a comunhão dos interesses dos titulares de debêntures (“Deben-
turistas” e “Agente Fiduciário”, respectivamente); (xiv) Destinação dos Recursos. (i) os recursos obtidos por 
meio da emissão das Debêntures da Primeira Série serão destinados para o pré pagamento das debêntures da Emissora 
emitidas no âmbito da 14ª (décima quarta) emissão de debêntures da Emissora, formalizada por meio do “Instrumento 
Particular de Escritura da 14ª (Décima-Quarta) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie 
Quirografária, em Série Única, para Distribuição Pública, da Concessionária do Sistema Anhanguera-Bandeirantes S.A.”, 
celebrado em 22 de maio de 2023, com vencimento em 22 de junho de 2028; (ii) os recursos obtidos por meio da emis-
são das Debêntures da Segunda Série serão destinados, nos termos do artigo 2º, parágrafo 1º, da Lei 12.431 e demais re-
gulamentação aplicável, ao custeio das despesas já incorridas e/ou a incorrer relativos ao projeto descrito na Escritura de 
Emissão (“Projeto”), sendo certo que, no caso das despesas já incorridas, referidos recursos serão integralmente aloca-
dos no reembolso de despesas, dívidas ou gastos relacionados ao Projeto que ocorreram em prazo igual ou inferior a 36 
(trinta e seis) meses contados da data de encerramento da Oferta; (xv) Colocação e Procedimento de Distribui-
ção. A Oferta será objeto de registro pela CVM por meio do rito automático de distribuição e realizada nos termos da Re-
solução CVM 160, sob o regime de garantia firme de colocação para a totalidade das Debêntures, com a intermediação 
de determinadas instituições financeiras integrantes do sistema de valores mobiliários na qualidade de instituições inter-
mediárias da Oferta (“Coordenadores”), sendo uma delas intermediária líder da distribuição, nos termos do “Contra-
to de Coordenação, Colocação e Distribuição Pública, Sob o Regime de Garantia Firme de Colocação, da 16ª (Décima Sex-
ta) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em 2 (Duas) Séries, da Conces-
sionária do Sistema Anhanguera-Bandeirantes S.A.”, a ser celebrado entre a Emissora e os Coordenadores (“Contrato 
de Distribuição”); (xvi) Forma de Subscrição e de Integralização e Preço. A integralização das Debêntures no 
mercado primário será realizada de acordo com os procedimentos da B3, à vista, em moeda corrente nacional, no ato de 
subscrição, admitindo-se uma ou mais subscrições e integralizações, podendo ser colocadas com ágio e/ou deságio, a ser 
definido, se for o caso, no ato de subscrição, desde que aplicado em igualdade de condições a todas as Debêntures da res-
pectiva Série em cada data de integralização. Na data em que ocorrer a primeira subscrição e integralização das Debên-
tures (“Data de Subscrição e Integralização”), a integralização das Debêntures será realizada pelo Valor Nominal 
Unitário das Debêntures da Primeira Série ou o Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Segunda Série, con-
forme o caso, observada a possibilidade de colocação com ágio ou deságio. As demais integralizações das Debêntures se-
rão realizadas pelo Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série ou o Valor Nominal Unitário Atualizado das 
Debêntures da Segunda Série, conforme o caso, acrescido dos Juros Remuneratórios da Respectiva Série (conforme defi-
nido abaixo) calculados pro rata temporis desde a Data da Primeira Integralização até a respectiva data de subscrição e 
integralização, observada a possibilidade de colocação com ágio ou deságio. Todas as subscrições e integralizações serão 
realizadas dentro do período de distribuição na forma do artigo 59 da Resolução CVM 160. Entende-se por “Data da 
Primeira Integralização” a data em que ocorrer a primeira subscrição e integralização das Debêntures; (xvii) Atua-
lização Monetária das Debêntures da Primeira Série. O Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Sé-
rie não será atualizado monetariamente; (xviii) Atualização Monetária das Debêntures da Segunda Série. O 
Valor Nominal Unitário das Debêntures da Segunda Série, ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Se-
gunda Série, conforme o caso, será atualizado monetariamente pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo (“IPCA”) 
apurado e divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE (“IBGE”), a partir da data da primeira in-
tegralização até a data do seu efetivo pagamento, calculada de forma pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, con-
forme fórmula a ser prevista na Escritura de Emissão (“Atualização Monetária das Debêntures da Segunda Sé-
rie” e “Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Segunda Série”); (xix) Juros Remunerató-
rios das Debêntures da Primeira Série. Sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série ou saldo 
do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série, conforme o caso, incidirão juros equivalentes a 100% (cem 
por cento) da variação acumulada das taxas médias diárias dos DI – Depósitos Interfinanceiros de um dia, “over extra 
grupo”, expressas na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculadas e divulga-
das diariamente pela B3, acrescida de sobretaxa equivalente a 0,50% (cinquenta centésimos por cento) ao ano, base 252 
(duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis, por dias úteis 
decorridos, desde a primeira Data de Subscrição e Integralização ou a Data de Pagamento dos Juros Remuneratórios das 
Debêntures da Primeira Série (conforme abaixo definido) imediatamente anterior até a data do seu efetivo pagamento 
(“Juros Remuneratórios das Debêntures da Primeira Série”); (xx) Juros Remuneratórios das Debêntures 
da Segunda Série. Sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Segunda Série incidirão juros remu-
neratórios, correspondentes a, no máximo, a maior taxa entre: (i) a taxa interna de retorno do Tesouro IPCA+ (nova de-
nominação da Nota do Tesouro Nacional, Série B – NTN-B), com vencimento em 2035, a ser apurada conforme a cotação 
indicativa divulgada pela ANBIMA no fechamento do mercado do Dia Útil da data realização do Procedimento de Book-
building (conforme abaixo definido), acrescida exponencialmente de uma taxa equivalente a -0,415% (quatrocentos e 
quinze milésimos por cento negativos) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis; ou (ii) 6,75% (seis in-
teiros e setenta e cinco centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, incidentes des-
de a primeira Data de Subscrição e Integralização, ou a Data de Pagamento dos Juros Remuneratórios das Debêntures da 
Segunda Série (conforme abaixo definido) imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a data do efetivo pa-
gamento (exclusive) (“Juros Remuneratórios das Debêntures da Segunda Série”, quando mencionados em con-
junto dos Juros Remuneratórios das Debêntures da Primeira Série, os “Juros Remuneratórios”. O cálculo dos Juros Re-
muneratórios das Debêntures da Segunda Série obedecerá a fórmula prevista na Escritura de Emissão; (xxi) Pagamen-
to dos Juros Remuneratórios das Debêntures da Primeira Série. Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência 
de Resgate Antecipado Facultativo Total (conforme abaixo definido), de Oferta de Resgate Antecipado (conforme abaixo 
definido), de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures da Primeira Série, o pagamento dos Ju-
ros Remuneratórios das Debêntures da Primeira Série será realizado semestralmente, sempre no dia e nos meses a serem 
definidos na Escritura de Emissão, de cada ano, a partir da Data de Emissão, sendo o primeiro na data a ser definida na 
Escritura de Emissão e o último na Data de Vencimento das Debêntures da Primeira Série, conforme indicado na Escritu-
ra de Emissão (sendo cada data, uma “Data de Pagamento dos Juros Remuneratórios das Debêntures da Pri-
meira Série”); (xxii) Pagamento dos Juros Remuneratórios das Debêntures da Segunda Série. Sem prejuí-
zo dos pagamentos em decorrência de Resgate Antecipado Facultativo Total, de Oferta de Resgate Antecipado, de venci-
mento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures da Segunda Série e/ou da ocorrência das hipóteses a se-
rem previstas na Escritura de Emissão, o pagamento dos Juros Remuneratórios das Debêntures da Segunda Série será rea-
lizado semestralmente sempre no dia e nos meses a serem definidos na Escritura de Emissão, de cada ano, a partir da 
Data de Emissão, sendo o primeiro na data a ser definida na Escritura de Emissão e o último na Data de Vencimento das 
Debêntures da Segunda Série, conforme indicado na Escritura de Emissão (“Data de Pagamento dos Juros Remu-
neratórios das Debêntures da Segunda Série”, e quando mencionada em conjunto a Data de Pagamento dos Ju-
ros Remuneratórios das Debêntures da Primeira Série, “Data(s) de Pagamento dos Juros Remuneratórios”); 
(xxiii) Pagamento do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série. Sem prejuízo dos pagamen-
tos em decorrência de Resgate Antecipado Facultativo Total, de Oferta de Resgate Antecipado, de vencimento antecipado 
das obrigações decorrentes das Debêntures da Primeira Série, o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Pri-
meira Série será amortizado em 2 (duas) parcelas anuais e consecutivas, no dia e mês a serem indicados na Escritura de 
Emissão, de cada ano, conforme datas a serem definidas na Escritura de Emissão (cada uma, uma “Data de Amortiza-
ção das Debêntures da Primeira Série”); (xxiv) Pagamento do Valor Nominal Unitário das Debêntures 
da Segunda Série. Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de Resgate Antecipado Facultativo Total, de Oferta 
de Resgate Antecipado, de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures da Segunda Série, o saldo 
do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Segunda Série será amortizado em 5 (cinco) parcelas anuais e consecutivas, 
no dia e mês a serem indicados na Escritura de Emissão, de cada ano, conforme datas a serem definidas na Escritura de 
Emissão (cada uma, uma “Data de Amortização das Debêntures da Segunda Série”, em conjunto com a Data 
de Amortização das Debêntures da Primeira Série, as “Data(s) de Amortização das Debêntures”); (xxv) Repac-
tuação Programada. Não haverá repactuação programada; (xxvi) Resgate Antecipado Facultativo Total das 
Debêntures da Primeira Série. A Emissora poderá, a partir do 24º (vigésimo quarto) mês, inclusive, contado da Data 

de Emissão, observados os termos e condições a serem estabelecidos na Escritura de Emissão, a seu exclusivo critério e 
independentemente da vontade dos Debenturistas das Debêntures da Primeira Série, realizar o resgate antecipado da to-
talidade das Debêntures da Primeira Série (“Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures da Primei-
ra Série”), mediante o pagamento do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série ou o saldo do Valor No-
minal Unitário das Debêntures da Primeira Série, conforme o caso, acrescido (a) dos Juros Remuneratórios das Debêntu-
res da Primeira Série, calculados pro rata temporis desde a Data de Pagamento dos Juros Remuneratórios das Debêntu-
res da Primeira Série imediatamente anterior, conforme o caso, até a Data do Resgate Antecipado Facultativo Total das 
Debêntures da Primeira Série (conforme definido abaixo); (b) dos Encargos Moratórios devidos e não pagos até a data 
do referido resgate (“Valor de Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures da Primeira Série”); e 
(c) de prêmio, incidente sobre o Valor de Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures da Primeira Série, equiva-
lente a 0,20% (vinte centésimos por cento) ao ano, considerando os dias úteis transcorridos entre a data do efetivo Res-
gate Antecipado Facultativo Total das Debêntures da Primeira Série e a Data de Vencimento das Debêntures da Primeira 
Série, calculado de acordo com a fórmula a ser prevista na Escritura de Emissão; (xxvii) Resgate Antecipado Facul-
tativo Total das Debêntures da Segunda Série. Observado o disposto no artigo 1º, parágrafo 1º, inciso II, da Lei 
12.431 e a Resolução CMN 4.751, da Resolução CMN 5.034, e/ou nas demais disposições legais e regulamentares apli-
cáveis, ou de outra forma, desde que venha a ser legalmente permitido e devidamente regulamentado pelo CMN, a Emis-
sora poderá realizar, a seu exclusivo critério e independentemente da vontade dos Debenturistas das Debêntures da Se-
gunda Série, o resgate antecipado facultativo total das Debêntures da Segunda Série, com o consequente cancelamento 
de tais Debêntures da Segunda Série, desde que se observem: (a) o prazo médio ponderado dos pagamentos transcorri-
dos entre a Data de Emissão e a data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures da Segunda Série 
superior a 4 (quatro) anos ou outro que venha a ser autorizado pela legislação ou regulamentação aplicáveis; e (b) a 
Emissora esteja adimplente com suas obrigações a serem previstas na Escritura de Emissão (“Resgate Antecipado Fa-
cultativo Total das Debêntures da Segunda Série”, quando mencionado em conjunto com o Resgate Antecipado 
Facultativo Total das Debêntures da Primeira Série, “Resgate(s) Antecipado Facultativo(s) Total(is)”). O valor a ser 
pago em relação a cada uma das Debêntures da Segunda Série objeto do Resgate Antecipado Facultativo Total das De-
bêntures da Segunda Série será o equivalente ao maior valor entre (A) e (B) abaixo (“Valor do Resgate Antecipado 
Facultativo Total das Debêntures da Segunda Série”): (A) Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da 
Segunda Série, acrescido (a) dos Juros Remuneratórios das Debêntures da Segunda Série, calculado pro rata temporis 
desde a Data de Pagamento dos Juros Remuneratórios das Debêntures da Segunda Série imediatamente anterior, confor-
me o caso (inclusive), até a data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures da Segunda Série (ex-
clusive); (b) dos Encargos Moratórios, se houver; e (c) de quaisquer obrigações pecuniárias e outros acréscimos referen-
tes às Debêntures da Segunda Série; ou, (B) a soma do valor presente das parcelas remanescentes de pagamento de 
amortização do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Segunda Série, acrescida dos Juros Remuneratórios 
das Debêntures da Segunda Série, utilizando como taxa de desconto a Taxa de Desconto Base (conforme definido na Es-
critura de Emissão), decrescida exponencialmente do Fator Prêmio (conforme definido na Escritura de Emissão), calcula-
do conforme fórmula a ser prevista na Escritura de Emissão, e somado aos Encargos Moratórios e, se houver, quaisquer 
obrigações pecuniárias e a outros acréscimos referentes às Debêntures da Segunda Série, conforme fórmula prevista na 
Escritura de Emissão; (xxviii) Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures da Primeira Série. A 
Emissora poderá, a partir do 24º (vigésimo quarto) mês, inclusive, contado da Data de Emissão, ou seja, a partir da data 
a ser definida na Escritura de Emissão, observados os termos e condições estabelecidos na Escritura de Emissão, a seu ex-
clusivo critério e independentemente da vontade dos Debenturistas das Debêntures da Primeira Série, realizar a amorti-
zação extraordinária facultativa do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série ou saldo do Valor Nominal 
Unitário das Debêntures da Primeira Série, conforme o caso (“Amortização Extraordinária Facultativa das De-
bêntures da Primeira Série”), mediante o pagamento de parcela do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Pri-
meira Série ou de parcela do saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série, conforme o caso, acres-
cido (a) dos Juros Remuneratórios das Debêntures da Primeira Série, calculados pro rata temporis desde a primeira Data 
de Subscrição e Integralização ou a Data de Pagamento dos Juros Remuneratórios das Debêntures da Primeira Série ime-
diatamente anterior, conforme o caso, até a Data da Amortização Extraordinária Facultativa (conforme definido na Escri-
tura de Emissão); (b) dos Encargos Moratórios devidos e não pagos até a data da referida amortização (“Valor de 
Amortização Facultativa das Debêntures da Primeira Série”); e (c) e de prêmio, incidente sobre o Valor de 
Amortização Facultativa das Debêntures da Primeira Série, equivalente a 0,20% (vinte centésimos por cento) ao ano, con-
siderando os dias úteis transcorridos entre a data da efetiva Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures da 
Primeira Série e a Data de Vencimento das Debêntures da Primeira Série, calculado de acordo com a fórmula a ser previs-
ta na Escritura de Emissão. A Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures da Primeira Série será limitada a 
98% (noventa e oito por cento) do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série ou saldo do Valor Nominal 
Unitário das Debêntures da Primeira Série e deverá observar as regras a serem dispostas na Escritura de Emissão, inclusi-
ve, mas sem limitação, as regras de comunicação dirigida aos Debenturistas da Debêntures da Primeira Série; (xxix) 
Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures da Segunda Série. Observado o disposto no artigo 
1º, parágrafo 1º, inciso II, da Lei 12.431 e a Resolução CMN 4.751, da Resolução CMN 5.034, e/ou nas demais disposições 
legais e regulamentares aplicáveis, ou de outra forma, desde que venha a ser legalmente permitido e devidamente regu-
lamentado pelo CMN, a Emissora poderá realizar, a Emissora poderá, independentemente de qualquer aprovação, reali-
zar a amortização extraordinária facultativa das Debêntures da Segunda Série, sendo certo que tal amortização deverá 
abranger, proporcionalmente, a totalidade das Debêntures da Segunda Série, e estará, em qualquer hipótese, limitada a 
98% (noventa e oito por cento) do saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Segunda Série 
(“Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures da Segunda Série”, quando mencionado em con-
junto com a Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures da Primeira Série, as “Amortização(ões) Extraor-
dinária Facultativa”), mediante o pagamento do maior valor entre (a) Valor Nominal Unitário Atualizado das Debên-
tures da Segunda Série, acrescido (i) dos Juros Remuneratórios das Debêntures da Segunda Série, calculado pro rata tem-
poris desde a Data de Pagamento dos Juros Remuneratórios das Debêntures da Segunda Série imediatamente anterior, 
conforme o caso (inclusive), até a data da efetiva Extraordinária Facultativa das Debêntures da Segunda Série (exclusive); 
(ii) dos Encargos Moratórios, se houver; e (iii) de quaisquer obrigações pecuniárias e outros acréscimos referentes às De-
bêntures da Segunda Série; ou (b) a soma do valor presente das parcelas remanescentes de pagamento de amortização 
do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Segunda Série, acrescida dos Juros Remuneratórios das Debên-
tures da Segunda Série, utilizando como taxa de desconto a Taxa de Desconto Base (conforme definido na Escritura de 
Emissão), decrescida exponencialmente do Fator Prêmio (conforme definido na Escritura de Emissão), calculado confor-
me fórmula a ser prevista na Escritura de Emissão, e somado aos Encargos Moratórios e, se houver, quaisquer obrigações 
pecuniárias e a outros acréscimos referentes às Debêntures da Segunda Série, conforme fórmula prevista na Escritura de 
Emissão; (xxx) Aquisição Facultativa. Após transcorridos 2 (dois) anos a contar da Data de Emissão e observado o 
disposto no II do parágrafo 1º do artigo 1º da Lei 12.431 (ou prazo inferior que venha a ser autorizado pela legislação ou 
regulamentação aplicáveis) com relação às Debêntures da Segunda Série, e a qualquer tempo com relação às Debêntures 
da Primeira Série, a Emissora poderá, a qualquer tempo, a seu exclusivo critério, observadas as restrições de negociação 
e prazo previstos na Resolução CVM 160, observado o disposto no parágrafo 3º do artigo 55 da Lei das Sociedades por 
Ações, na Resolução CVM nº 77, de 29 de março de 2022, e na regulamentação aplicável da CVM, adquirir Debêntures 
caso algum dos titulares das Debêntures deseje alienar tais Debêntures à Emissora. As Debêntures eventualmente adqui-
ridas pela Emissora nos termos aqui previstos, a exclusivo critério da Emissora, serão canceladas, permanecerão na tesou-
raria da Emissora ou serão novamente colocadas no mercado, conforme as regras expedidas pela CVM, devendo tal fato 
constar do relatório da administração e das demonstrações financeiras da Emissora. As Debêntures adquiridas pela Emis-
sora para permanência em tesouraria, se e quando recolocadas no mercado, farão jus aos mesmos Juros Remuneratórios 
aplicáveis às demais Debêntures; (xxxi) Oferta de Resgate Antecipado. Observado o disposto no artigo 1º, parágra-
fo 1º, inciso II, da Lei 12.431, da Resolução CMN 4.751 e demais disposições e regulamentações aplicáveis, com relação 
às Debêntures da Segunda Série, e/ou das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis com relação às Debên-
tures da Primeira Série, a Emissora poderá, a seu exclusivo critério, realizar, a qualquer momento a partir da Data de Emis-
são, oferta de resgate antecipado total ou parcial, das Debêntures, com o consequente cancelamento de tais Debêntures, 
que será endereçada a todos os Debenturistas da respectiva Série, sem distinção, assegurada a igualdade de condições a 
todos os Debenturistas da respectiva Série para aceitar ou não a oferta de resgate antecipado das Debêntures da respec-
tiva Série de que forem titulares, de acordo com os termos e condições estabelecidos na Escritura de Emissão, observado 
que com relação às Debêntures da Segunda Série, o prazo médio ponderado das Debêntures da Segunda Série entre a 
Data de Emissão e a data do efetivo resgate deverá ser superior a 4 (quatro) anos ou outro que venha a ser autorizado 
pela legislação ou regulamentação aplicáveis (“Oferta de Resgate Antecipado”). A Emissora realizará a Oferta de 
Resgate Antecipado por meio de comunicado dirigido diretamente aos Debenturistas da respectiva Série, com cópia ao 
Agente Fiduciário, ou por meio de publicação de comunicado dirigido aos Debenturistas da respectiva Série a ser ampla-
mente divulgado nos termos da Escritura de Emissão, em ambos os casos com cópia para a B3, o qual deverá descrever 
os termos e condições da Oferta de Resgate Antecipado, incluindo, sem limitação: (a) se o resgate será total ou parcial, 
observado o disposto na Escritura de Emissão; (b) a data efetiva para o resgate e pagamento das Debêntures da respec-
tiva Série a serem resgatadas, que deverá ser um dia útil; (c) a forma de manifestação à Emissora dos Debenturistas da 
respectiva Série que optarem pela adesão à Oferta de Resgate Antecipado, observado o disposto na Escritura de Emissão; 
(d) se a Oferta de Resgate Antecipado estará condicionada a aceitação de um percentual mínimo de Debêntures da res-
pectiva Série; e (e) demais informações necessárias para tomada de decisão pelos Debenturistas da respectiva Série e à 
operacionalização do resgate das Debêntures da respectiva Série; (xxxii) Encargos Moratórios. Ocorrendo impontua-
lidade no pagamento de qualquer valor devido pela Emissora aos Debenturistas da respectiva Série, nos termos da Escri-
tura de Emissão, adicionalmente ao pagamento dos Juros Remuneratórios da respectiva Série, calculados pro rata tempo-
ris desde a primeira Data de Subscrição e Integralização ou desde a Data de Pagamento dos Juros Remuneratórios ime-
diatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, sobre todos e quaisquer valores devidos e em 
atraso incidirão, independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, (a) multa moratória, 
não compensatória, de 2% (dois por cento), e (b) juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, calculados pro rata tem-
poris desde a data de inadimplemento até a data do efetivo pagamento, ambos calculados sobre o montante devido e 
não pago (“Encargos Moratórios”); (xxxiii) Vencimento Antecipado. O Agente Fiduciário poderá considerar, ob-
servado o disposto na Escritura de Emissão, antecipadamente vencidas todas as obrigações objeto da Escritura de Emis-
são e exigir o imediato pagamento pela Emissora do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série, saldo do 
Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série, do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Segun-
da Série ou saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Segunda Série, conforme o caso, acrescido dos 
Juros Remuneratórios da Respectiva Série, calculados pro rata temporis a partir da primeira Data de Subscrição e Integra-
lização ou da data do último pagamento de Juros Remuneratórios da Respectiva Série até a data do efetivo pagamento, 
acrescido de Encargos Moratórios, se houver, na ocorrência de quaisquer dos eventos de vencimento antecipado a serem 
previstos na Escritura de Emissão (cada evento, um “Evento de Inadimplemento”), sendo certo que tais Eventos de 
Inadimplemento, prazos de curas, limites e/ou valores mínimos (thresholds), especificações, ressalvas e/ou exceções em 
relação a tais eventos foram negociados e definidos pela Diretoria na Escritura de Emissão, bem como se tais eventos são 
eventos de vencimento automático ou não automático; (xxxiv) Prorrogação dos Prazos. Considerar-se-ão automati-
camente prorrogados os prazos referentes ao pagamento de qualquer obrigação relativa às Debêntures prevista na Escri-
tura de Emissão até o 1º (primeiro) Dia Útil subsequente, se o seu vencimento coincidir com relação a qualquer: (a) obri-
gação pecuniária realizada por meio da B3, inclusive para fins de cálculo, qualquer dia que seja sábado, domingo ou fe-
riado declarado nacional; e (b) outra obrigação pecuniária que não seja realizada por meio da B3, bem como com rela-
ção a outras obrigações previstas na Escritura de Emissão, qualquer dia no qual não haja expediente nos bancos comer-
ciais na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, e que seja sábado ou domingo; (xxxv) Desmembramento. Não será 
admitido desmembramento dos Juros Remuneratórios, do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série, do 
saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série, do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures 
da Segunda Série e/ou do saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Segunda Série, conforme o caso 
e/ou demais direitos conferidos aos Debenturistas, nos termos do inciso IX do artigo 59 da Lei das Sociedades por Ações; 
(xxxvi) Procedimento de Coleta de Intenções de Investimento (Procedimento de Bookbuilding): Observa-
do os termos do artigo 62 da Resolução CVM 160, será adotado o procedimento de coleta de intenções de investimento 
dos potenciais investidores, sem lotes mínimos ou máximos, organizado pelos Coordenadores para verificação da deman-
da pelas Debêntures (“Procedimento de Bookbuilding”). Após a realização do Procedimento de Bookbuilding, a Es-
critura de Emissão será aditada para refletir o resultado do Procedimento de Bookbuilding, sem necessidade de aprova-
ção prévia dos Debenturistas e/ou de qualquer aprovação societária adicional pela Emissora; (xxxvii) Demais Carac-
terísticas. As demais características da Emissão e da Oferta encontrar-se-ão descritas na Escritura de Emissão e nos de-
mais documentos a ela pertinentes. 5.2. Aprovar a realização, pela Companhia, da oferta de aquisição facultativa, das De-
bêntures da 14ª Emissão, somado ao prêmio flat, a ser calculado de acordo com a fórmula prevista no “Comunicado de 
Oferta de Aquisição Facultativa da 14ª (décima quarta) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da 
Espécie Quirografária, em Série Única, para Distribuição Pública, da Concessionária do Sistema Anhanguera-Bandeirantes 
S.A.” (“Comunicado ao Mercado”), com posterior cancelamento das Debêntures da 14ª Emissão adquiridas, nos ter-
mos da legislação aplicável e da respectiva Escritura; e 5.3. Autorizar a Diretoria e/ou seus representantes legais a prati-
car todos os atos, tomar todas as providências e adotar todas as medidas necessárias à realização da Emissão e da Ofer-
ta, incluindo, mas não se limitando à (i) negociação e celebração de todos os documentos relativos à Emissão e à Oferta, 
incluindo, mas não se limitando, à Escritura de Emissão e ao Contrato de Distribuição, bem como seus eventuais adita-
mentos e todos e quaisquer documentos a eles acessórios; (ii) negociação e definição dos termos e condições adicionais 
específicos das Debêntures (especialmente os prazos de curas, limites e/ou valores mínimos (thresholds), especificações, 
ressalvas e exceções às hipóteses de vencimento antecipado das Debêntures), observada a aprovação deste Conselho de 
Administração; e (iii) contratação dos Coordenadores, do Agente Fiduciário, do escriturador, do banco liquidante, consul-
tores jurídicos, agência de classificação de risco e demais instituições cuja contratação eventualmente se faça necessária 
para a realização da Emissão e da Oferta, fixando-lhes os respectivos honorários, bem como assinatura de aditamentos a 
tais instrumentos ou documentos que deles derivem. 6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a 
reunião, lavrando-se a presente ata que, após lida e aprovada, é assinada por todos os presentes, sendo que a certidão 
desta ata será assinada digitalmente, de acordo com previsto no artigo 10, §1º da MP 2.200-2/2021 e no artigo 5º, §1º, 
alínea “c” da Lei nº. 14.063/2020, e levada a registro perante a Junta Comercial competente. Jundiaí/SP, 4 de julho de 
2025. Assinaturas: Waldo Edwin Pérez Leskovar, Presidente da Mesa e Fernanda Fonseca Reginato Borges, Secretária. 
Conselheiros: (1) Waldo Edwin Perez Leskovar; e (2) Josiane Carvalho de Almeida. Certifico que a presente é cópia fiel do 
original lavrado em Livro próprio. Waldo Edwin Pérez Leskovar - Presidente da Mesa - Assinado com Certificado Digital 
ICP Brasil, Fernanda Fonseca Reginato Borges - Secretária - Assinado com Certificado Digital ICP Brasil. JUCESP nº 
225.781/25-6 em 14.07.2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.
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